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EDITAL N.º 078/2022 

PROCESSO LICITATÓRIO N.º 229/2022 

PREGÃO ELETRÔNICO N.º 062/2022 

 

 

A Prefeitura Municipal de Pains, por meio da Pregoeira Oficial do Município, 

designada pela Portaria nº 009/2022 – de 05/01/2022, torna público para 

conhecimento de todos os interessados que fará realizar licitação, na 

modalidade PREGÃO, em sua forma ELETRÔNICA, do tipo MENOR PREÇO 

POR ITEM, para a aquisição de equipamentos para atender à demanda da 

Secretaria Municipal de Saúde de Pains, especificamente do setor de 

Vigilância em Saúde, objetivando o fortalecimento das ações de 

imunização – Deliberação CIB-SUS/MG nº 3.103, de 20/12/2019; Resolução 

SES/MG Nº 6.985, de 20/12/19; Resolução SES/MG nº 7.897, de 03/12/21, 

conforme descrito neste Edital e seus anexos, em conformidade com as regras 

estipuladas na Lei nº 10.520, de 17 de julho de 2002, do Decreto nº 10.024, de 

20 de setembro de 2019, da Lei Complementar n° 123, de 14 de dezembro de 

2006,aplicando-se, subsidiariamente, a Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993 e 

alterações posteriores, bem como demais normas legais federais, estaduais e 

municipais vigentes. 

Na data, horário e endereço eletrônico abaixo indicado, far-se-á a abertura da 

sessão pública de Pregão Eletrônico, por meio da plataforma AMM LICITA. 

DATA E HORÁRIO PARA INÍCIO DA ENTREGA DE PROPOSTAS: 

21/10/2022 às 08:00 horas.  

DATA E HORÁRIO LIMITES PARA ENTREGA DE PROPOSTAS E INÍCIO 

DA SESSÃO PÚBLICA: 04/11/2022 até às 09:00 horas.  

MODO DE DISPUTA: Aberto, nos termos do art. 31, inciso I e art. 32 do 

Decreto Federal nº 10.024/2019. 

ENCERRAMENTO DA SESSÃO: A sessão será prorrogada automaticamente 

e sucessivamente pelo sistema quando houver lance ofertado nos últimos dois 

minutos do período de duração da sessão pública. Na hipótese de não haver 

novos lances, a sessão pública será encerrada automaticamente 
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REFERÊNCIA DE TEMPO: Todas as referências de tempo no Edital, no Aviso 

e durante a Sessão Pública observarão obrigatoriamente o horário de Brasília - 

DF e, dessa forma, serão registradas no sistema eletrônico e na documentação 

relativa ao certame. 

 

ENDEREÇO ELETRÔNICO: https://ammlicita.org.br/ 

Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça 

a abertura do certame na data marcada, a sessão será automaticamente 

transferida para o primeiro dia útil subsequente, no mesmo horário e local 

estabelecidos no preâmbulo deste Edital, desde que não haja comunicação do 

Pregoeiro em contrário. 

 

1. DO OBJETO 

 

1.1 O objeto da presente licitação consiste na AQUISIÇÃO DE 

EQUIPAMENTOS PARA ATENDER À DEMANDA DA SECRETARIA 

MUNICIPAL DE SAÚDE DE PAINS, ESPECIFICAMENTE DO SETOR DE 

VIGILÂNCIA EM SAÚDE, OBJETIVANDO O FORTALECIMENTO DAS 

AÇÕES DE IMUNIZAÇÃO – DELIBERAÇÃO CIB-SUS/MG Nº 3.103, DE 

20/12/2019; RESOLUÇÃO SES/MG Nº 6.985, DE 20/12/19; RESOLUÇÃO 

SES/MG Nº 7.897, DE 03/12/21, tipo “menor preço por item”, conforme as 

especificações e quantidades descritas no Termo de Referência (Anexo I), 

parte integrante deste Edital. 

 

2. DAS CONDIÇÕES PARA PARTICIPAÇÃO 

 

2.1 Poderão participar deste Pregão quaisquer empresas interessadas que 

atendam todas as exigências deste Edital e cuja atividade empresarial seja 

compatível com o objeto desta licitação, e desde que prévia e devidamente 

credenciada no sistema eletrônico “AMM LICITA”. 

 

2.1.1 Para verificação da compatibilidade entre as atividades da licitante e 

o objeto licitado, servirão para análise o código CNAE, ou as 

atividades descritas no contrato social, desde que sejam 

semelhantes ao objeto do certame. 

 

2.2 A participação na licitação implica, automaticamente, aceitação integral dos 

termos deste Edital e seus anexos e leis aplicáveis. 

 

https://ammlicita.org.br/
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2.3 As empresas licitantes arcarão com todos os custos decorrentes da 

elaboração e apresentação de suas propostas, sendo que o Município de 

Pains/MG não será, em nenhum caso, responsável por esses custos, 

independentemente da condução ou do resultado do processo licitatório. 

 

2.4 Não poderão participar desta licitação: 

 

2.4.1 Empresas em consórcio; 

2.4.2 Empresas proibidas de participar de licitações e celebrar contratos 

administrativos, na forma da legislação vigente;  

2.4.3 Empresas que não atendam às condições deste Edital e seu(s) 

anexo(s);  

2.4.4 Empresas estrangeiras que não tenham representação legal no 

Brasil com poderes expressos para receber citação e responder 

administrativa ou judicialmente;  

2.4.5 Empresas que se enquadrem nas vedações previstas no artigo 9º da 

Lei nº 8.666, de 1993; 

2.4.6 Empresas que estejam sob falência, concurso de credores, 

concordata ou em processo de dissolução ou liquidação;  

2.4.7 Organizações da Sociedade Civil de Interesse Público - OSCIP, 

atuando nessa condição. 

 

2.5 Como requisito para participação no pregão eletrônico, o licitante deverá 

manifestar em campo próprio do Sistema Eletrônico que cumpre 

plenamente os requisitos de habilitação e que sua proposta de preços está 

em conformidade com as exigências do instrumento convocatório, relativo 

às seguintes Declarações: 

 

2.5.1 Que cumpre os requisitos estabelecidos no art. 3º da Lei 

Complementar n.º 123, de 2006, estando apta a usufruir do 

tratamento favorecido estabelecido em seus arts. 42 a 49, caso 

queira utilizar o benefício; 

2.5.2 Que está ciente e concorda com as condições contidas no Edital e 

seus Anexos, bem como de que cumpre plenamente os requisitos 

de habilitação definidos no Edital; 

2.5.3 Que inexistem fatos impeditivos para sua habilitação no certame, 

ciente da obrigatoriedade de declarar ocorrências posteriores; 

2.5.4 Que não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso 

ou insalubre e não emprega menor de 16 anos, salvo menor, a partir 

de 14 anos, na condição de aprendiz, nos termos do art. 7º, XXXIII, 

da Constituição; 
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2.5.5 Que a proposta foi elaborada de forma independente, nos termos da 

Instrução Normativa SLTI/MP nº 2, de 16 de setembro de 2009; e 

que está em conformidade com as exigências do instrumento 

convocatório, se responsabilizando pela veracidade e autenticidade 

dos documentos apresentados; 

2.5.6 Que não possui, em sua cadeia produtiva, empregados executando 

trabalho degradante ou forçado, observando o disposto nos incisos 

III e IV do art. 1º e no inciso III do art. 5º da Constituição Federal 

de1988. 

2.5.7 Que não incorre nas condições impeditivas do art. 9º da Lei nº 

8.666/93. 

 

2.6 A declaração falsa relativa ao cumprimento de qualquer condição sujeitará o 

licitante às sanções previstas em Lei e neste Edital. 

 

3. DO CREDENCIAMENTO 

 

3.1 As empresas interessadas em participar do certame deverão providenciar, 

previamente, o credenciamento junto à Plataforma AMM Licita. 

 

3.2 O credenciamento dar-se-á pela atribuição de chave de identificação e de 

senha, pessoal e intransferível, para acesso ao sistema eletrônico. 

 

3.3 O credenciamento do fornecedor e de seu representante legal junto ao 

sistema eletrônico implica a responsabilidade legal pelos atos praticados e a 

presunção de capacidade técnica para realização das transações inerentes 

ao pregão eletrônico. 

 

3.4 O licitante responsabiliza-se exclusiva e formalmente pelas transações 

efetuadas em seu nome, assume como firmes e verdadeiras suas propostas 

e seus lances, inclusive os atos praticados diretamente ou por seu 

representante, excluída a responsabilidade do provedor do sistema ou do 

órgão ou entidade promotora da licitação por eventuais danos decorrentes 

de uso indevido das credenciais de acesso, ainda que por terceiros 

 

4. DO ENVIO DAS PROPOSTAS E DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO 

 

4.1. Após a divulgação do Edital, os licitantes encaminharão, exclusivamente 

por meio do sistema, a proposta de preço com a descrição do objeto 

ofertado e o preço, concomitantemente com os documentos de habilitação 

exigidos no Edital – item 8, até a data e o horário estabelecidos para 
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abertura da sessão pública, quando encerrar-se-á automaticamente a 

etapa, com abertura da sessão pública. 

 

4.2. O envio da proposta, acompanhada dos documentos de habilitação 

exigidos neste Edital, ocorrerá por meio de chave de acesso e senha. 

 

4.3. Incumbirá ao Licitante acompanhar as operações no sistema eletrônico 

durante a sessão pública do Pregão, ficando responsável pelo ônus 

decorrente da perda de negócios, diante da inobservância de quaisquer 

mensagens emitidas pelo sistema ou de sua desconexão. 

 

4.4. As Microempresas e Empresas de Pequeno Porte deverão encaminhar a 

documentação de habilitação, ainda que haja alguma restrição de 

regularidade fiscal e trabalhista, nos termos do art. 43, § 1º da LC nº 123, 

de 2006. 

 

4.5. Até a abertura da sessão pública, as licitantes poderão retirar ou substituir 

a proposta e os documentos de habilitação anteriormente inseridos no 

sistema. 

 

4.6. Os documentos que compõem a proposta e a habilitação da licitante 

melhor classificada somente serão disponibilizados para avaliação do 

pregoeiro e para acesso público após o encerramento do envio de lances. 

 

4.7. A proposta de preços deverá ser enviada exclusivamente via sistema, 

redigida em idioma nacional, sem cotações alternativas, emendas, rasuras 

ou entrelinhas, devendo ser datada e assinada pelo representante legal da 

licitante devidamente identificado, contendo identificação da licitante, 

endereço, telefone e e-mail. 

 

4.8. No valor ofertado na proposta de preços devem estar inclusos todos os 

impostos, taxas, fretes, embalagens, seguro, custos da garantia e demais 

encargos. 

 

4.8.1. O LICITANTE DEVERÁ ANEXAR A PROPOSTA COM OS 

VALORES INICIAIS APRESENTADOS EM CAMPO DO SISTEMA 

ELETRÔNICO. Deverá constar o número do Pregão, nome ou 

Razão Social da licitante, número do CNPJ, endereço completo, 

telefone e endereço eletrônico (e-mail) para contato, bem como 

dados bancários (nome e número do banco, agência e conta 

corrente para fins de pagamento). 
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4.9. A apresentação da proposta implicará na plena aceitação das condições 

estabelecidas neste Edital e seus Anexos. 

 

4.10. O pregoeiro verificará as propostas apresentadas e desclassificará 

aquelas que não estejam em conformidade com os requisitos estabelecidos 

no edital. 

 

4.10.1. A desclassificação da proposta será fundamentada e 

registrada no sistema, acompanhado em tempo real por todos os 

participantes. 

 

4.10.2. O sistema ordenará automaticamente as propostas 

classificadas pelo pregoeiro. 

 

4.10.3. Somente as propostas classificadas pelo(a) pregoeiro(a) 

participarão da etapa de envio de lances. 

 

4.11. Os preços ofertados, tanto na proposta inicial, quanto na etapa de 

lances, serão de exclusiva responsabilidade do licitante, não lhe assistindo 

o direito de pleitear qualquer alteração, sob alegação de erro, omissão ou 

qualquer outro pretexto. 

 

4.12. Serão desclassificadas as propostas que não atenderem às exigências 

do presente Edital e seus Anexos, bem como as que apresentem omissões 

ou irregularidades insanáveis. 

 

4.13. O Pregoeiro poderá solicitar das licitantes quaisquer outras informações 

que julgar pertinentes para o perfeito conhecimento e julgamento das 

propostas, respeitado o art. 43, § 3º da Lei 8666/93; sendo que estas 

deverão ser enviadas, no prazo estipulado pelo mesmo no sistema, através 

do próprio sistema, sob pena de desclassificação das propostas. 

 

4.14. A postagem no AMM Licita é obrigatória, não sendo admitido 

encaminhamento por e-mail ou qualquer outro meio. 

 

4.15. Caso não seja possível decidir de imediato sobre a aceitabilidade da 

proposta, o Pregoeiro juntamente com a equipe técnica de apoio, poderá 

suspender o pregão e marcar nova data para sua continuidade, intimando 

todos os participantes via sistema eletrônico.  
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4.16. No julgamento das propostas, em favor da ampliação da disputa, o 

Pregoeiro poderá sanar erros ou falhas que não alterem a substância das 

propostas, documentos e sua validade jurídica, mediante despacho 

fundamentado, acessível a todos, atribuindo-lhes validade e eficácia para 

fins de classificação.  

 

4.17. No campo reservado para especificações complementares, o(s) 

Licitante(s) deverá (ão) somente complementar informações adicionais que 

se façam necessárias, como o(s) período(s) de garantia, quando for o caso, 

esclarecendo que aquelas informações que conflitarem com o Edital 

ensejarão a desclassificação da empresa no grupo/item. 

 

4.17.1. Não havendo informação adicional, em atendimento à 

exigência do sistema, basta que a empresa declare no citado 

campo: “Conforme Edital”. 

 

4.18. Após a fase de lances, a proposta atualizada deverá ser enviada no 

prazo máximo de até 02 (duas) horas após a convocação do pregoeiro.  

 

4.19. Não serão aceitas propostas sem a assinatura do representante legal da 

licitante devidamente identificado. A proposta deverá ser apresentada de 

acordo com o modelo constante do Anexo III deste Edital e deverá conter, 

sob pena de desclassificação:  

 

4.19.1. a identificação/descrição do objeto ofertado, de forma a 

permitir que o Pregoeiro possa facilmente constatar que as 

especificações no presente Pregão foram ou não atendidas, 

observadas as especificações constantes nos Anexos do presente 

Edital;  

4.19.2. o preço unitário e preço total cotados em reais, com no 

máximo 02 (dois) algarismos decimais após a vírgula;  

4.19.3. o prazo de validade da proposta, que não poderá ser 

inferior a 60 (sessenta) dias, contados da data limite para 

apresentação da proposta, após convocação do Pregoeiro; 

4.19.4. a identificação da marca do objeto ofertado;  

4.19.5. O número do item ofertado deverá corresponder 

exatamente ao do item do Anexo I deste Edital (Termo de 

Referência), com suas respectivas quantidades.  

4.19.6. Havendo divergência entre o valor unitário e total, 

prevalecerá o valor unitário. 
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4.20. Serão irrelevantes quaisquer ofertas que não se enquadrem nas 

especificações exigidas, ou Anexos não solicitados, considerando-se que, 

pelo preço proposto, a empresa obrigar-se-á a executar o objeto descrito 

neste Edital. 

 

5. DA ABERTURA DA SESSÃO PÚBLICA 

 

5.1. A abertura da presente licitação dar-se-á em sessão pública, por meio de 

sistema eletrônico, na data, horário e local indicados neste Edital. 

 

5.2. A partir do horário previsto no sistema, terá início a sessão pública do 

Pregão Eletrônico, com a divulgação das propostas de preços recebidas 

pelo site já indicado no item 2.1 deste Edital, passando o Pregoeiro a 

avaliar a aceitabilidade das propostas, verificando a compatibilidade do 

preço cotado e a conformidade da descrição do(s) equipamentos 

ofertados(s) com as exigências do Edital, sob pena de desclassificação. 

 

5.3. O sistema ordenará automaticamente as propostas classificadas, sendo 

que somente estas participarão da fase de lances. 

 

 

6. DA FORMULAÇÃO DOS LANCES 

 

6.1. Aberta a etapa competitiva, os representantes das licitantes deverão estar 

conectados ao sistema para participar da sessão de lances, que ocorrerá 

exclusivamente por meio do sistema eletrônico. A cada lance ofertado, o 

participante será imediatamente informado de seu recebimento e 

respectivo horário de registro e valor. 

 

6.2. Será adotado para o envio de lances no pregão eletrônico o modo de 

disputa “aberto”, em que os licitantes apresentarão lances públicos e 

sucessivos, com prorrogações.  

 

6.3. A etapa de lances da sessão pública terá duração de 10 (dez) minutos e, 

após isso, será prorrogada automaticamente pelo sistema quando houver 

lance ofertado nos últimos dois minutos do período de duração da sessão 

pública. 

 

6.4. A prorrogação automática da etapa de lances, de que trata o item anterior, 

será de dois minutos e ocorrerá sucessivamente sempre que houver lances 
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enviados nesse período de prorrogação, inclusive no caso de lances 

intermediários. 

 

6.5. Não havendo novos lances na forma estabelecida nos itens anteriores, a 

sessão pública encerrar-se-á automaticamente.  

 

6.6. Encerrada a fase competitiva sem que haja a prorrogação automática pelo 

sistema, poderá o Pregoeiro, assessorado pela equipe de apoio, 

justificadamente, admitir o reinício da sessão pública de lances, em prol da 

consecução do melhor preço. 

 

6.7. Assim como as propostas, os lances serão ofertados pelo MENOR PREÇO 

POR ITEM. 

 

6.8. Só serão aceitos lances, da mesma licitante, cujos valores forem inferiores 

ao último lance que tenha sido anteriormente registrado no sistema 

 

6.9. Não serão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo 

aquele que for recebido e registrado em primeiro lugar. 

 

6.10. O intervalo mínimo de diferença de valores entre os lances, que incidirá 

tanto em relação aos lances intermediários quanto em relação à proposta 

que cobrir a melhor oferta deverá ser R$ 2,00 (dois reais). 

 

6.11. Durante o transcurso da sessão pública, os participantes serão 

informados, em tempo real, do valor do menor lance registrado. 

 

6.12. No caso de desconexão com o Pregoeiro, no decorrer da etapa 

competitiva do Pregão, o sistema eletrônico poderá permanecer acessível 

aos licitantes para a recepção dos lances.  

 

6.13. Quando a desconexão do sistema eletrônico para o Pregoeiro persistir 

por tempo superior a dez minutos, a sessão pública será suspensa e 

reiniciada somente após decorridas vinte e quatro horas da comunicação 

do fato pelo Pregoeiro aos participantes, no sítio eletrônico utilizado para 

divulgação. 

 

6.14. Após o encerramento da etapa de lances, o sistema identificará a 

existência da situação de empate prevista no art. 44 da Lei Complementar 

nº 123/06. Neste caso, o Pregoeiro convocará a Microempresa ou Empresa 

de Pequeno Porte que se encontra em situação de empate informando que 

a mesma deverá, em 5 minutos, ofertar novo lance, inferior ao menor 
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lance registrado. Durante o período, apenas a empresa convocada poderá 

registrar o novo lance como arrematante. 

 

6.14.1. Não passando para a condição de arrematante a 

Microempresa ou Empresa de Pequeno Porte mais bem 

classificada, na forma do item anterior, serão convocadas as 

remanescentes que porventura se enquadrem nessas categorias e 

cujas propostas estejam dentro do limite estabelecido no art. 44 da 

Lei Complementar nº 123/06, na ordem classificatória, para o 

exercício do mesmo direito. 

6.14.2. Entende-se por empate aquelas situações em que as 

propostas apresentadas pelas Microempresas e Empresas de 

Pequeno Porte sejam iguais ou até 5% (cinco por cento) superiores 

à proposta mais bem classificada 

6.14.3. No caso de equivalência dos valores apresentados pelas 

microempresas e empresas de pequeno porte que se encontrem 

nos intervalos estabelecidos nos subitens anteriores, será realizado 

sorteio entre elas para que se identifique aquela que primeiro 

poderá apresentar melhor oferta. 

 

6.15. A desistência em apresentar lance implicará na exclusão da Licitante da 

etapa de lances e na manutenção do último preço por ela apresentado, 

para efeito de ordenação das propostas de preços. 

 

7. DO JULGAMENTO DAS PROPOSTAS 

 

7.1. O Pregoeiro efetuará o julgamento da proposta pelo critério de MENOR 

PREÇO POR ITEM. 

 

7.2. Encerrada a etapa de negociação, o pregoeiro juntamente com a equipe 

técnica de apoio examinará a proposta classificada em primeiro lugar 

quanto à adequação ao objeto, observado o disposto no parágrafo único do 

art. 7º e no §9º do art. 26 do Decreto n.º 10.024/2019. 

 

7.3. Será desclassificada a proposta ou o lance vencedor, que apresentar preço 

manifestamente inexeqüível. 

 

7.4. Considera-se inexequível a proposta que apresente preços global ou 

unitário simbólico, irrisório ou de valor zero, incompatíveis com os preços 

dos insumos e salários de mercado, acrescidos dos respectivos encargos, 

ainda que o ato convocatório da licitação não tenha estabelecido limites 
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mínimos, exceto quando se referirem a materiais e instalações de 

propriedade do próprio licitante, para os quais ele renuncie a parcela ou à 

totalidade da remuneração. 

 

7.5. Encerrada a etapa de lances, o Pregoeiro encaminhará, pelo sistema 

eletrônico, contraproposta diretamente à licitante que tenha apresentado o 

melhor preço, para que seja obtida melhor proposta.  

 

7.6. A licitante deverá se manifestar até o prazo para apresentação da 

proposta, nos termos do subitem 4.18 do Edital. 

 

7.7. O Pregoeiro irá decidir sobre a aceitação da proposta, observados os 

prazos para fornecimento, as especificações técnicas e demais condições 

definidas neste Edital, e verificará a habilitação da licitante. 

 

7.8. Na hipótese de necessidade de suspensão da sessão pública para a 

realização de diligências, com vistas ao saneamento das propostas, a 

sessão pública somente poderá ser reiniciada mediante aviso prévio no 

sistema com, no mínimo, vinte e quatro horas de antecedência. 

 

7.9. O Pregoeiro, juntamente com a equipe de apoio, poderá convocar o 

licitante para enviar documento digital complementar, por meio de 

funcionalidade disponível no sistema, no prazo de até 24 (vinte e quatro) 

horas, sob pena de não aceitação da proposta. 

 

7.10. O prazo estabelecido poderá ser prorrogado pelo Pregoeiro por 

solicitação escrita e justificada do licitante, formulada antes de findo o 

prazo, e formalmente aceita pelo Pregoeiro. 

 

7.11. Após encerrada a etapa competitiva, e verificada a ausência da proposta 

de preços e dos documentos de habilitação, será considerado como 

desistência do lance ofertado, sujeitando-se a licitante desistente às 

penalidades constantes no item14 do Edital. 

 

7.12. Se a proposta não atender às especificações técnica se às condições 

mínimas de habilitação, o Pregoeiro examinará a proposta subsequente, 

verificando a sua aceitabilidade e procedendo à sua habilitação, na ordem 

de classificação, e assim sucessivamente, até a apuração de uma proposta 

que atenda ao Edital, sendo a respectiva licitante declarada vencedora. 

 

7.13. Serão desclassificadas as propostas: 
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7.13.1. que não atenderem às especificações/descrição do objeto 

desta licitação;  

7.13.2. que forem omissas ou se apresentarem incompletas ou não 

indicarem as características do bem cotado, impedindo sua 

identificação com o item licitado; 

7.13.3. que conflitarem com a legislação em vigor;  

7.13.4. com preços manifestamente inexequíveis, assim 

considerados aqueles que não venham a ter demonstrado sua 

viabilidade através de documentação que comprove que os custos 

dos insumos são coerentes com os de mercado e que os 

coeficientes de produtividade são compatíveis com a execução do 

objeto do contrato/ata. 

 

7.14. Havendo divergência entre o valor unitário e total, prevalecerá o valor 

unitário. 

 

7.15. Se a licitante vencedora, convocada dentro do prazo de validade da sua 

proposta, não apresentar situação regular, estará sujeita às penalidades 

previstas no item 14 deste Edital. Neste caso, o Pregoeiro examinará as 

ofertas subsequentes, e a habilitação das licitantes, observada a ordem de 

classificação, até a apuração de uma que atenda ao Edital, sendo a 

respectivalicitante convocado para negociar redução do preço ofertado.  

 

7.16. Decorrido o prazo de validade das propostas, sem convocação para a 

contratação, ficam as licitantes liberadas dos compromissos assumidos.  

 

7.17. No julgamento das propostas e na fase de habilitação, o Pregoeiro 

poderá sanar erros ou falhas que não alterem a substância das propostas e 

dos documentos e a sua validade jurídica, mediante despacho 

fundamentado, registrado em ata e acessível a todos, atribuindo-lhes 

validade e eficácia para fins de classificação e habilitação.  

 

8. DA HABILITAÇÃO  

 

8.1. Os documentos de habilitação deverão ser enviados exclusivamente via 

sistema eletrônico, até a data e o horário estabelecidos para abertura da 

sessão pública, nos termos do disposto no art. 26 do Decreto Federal n° 

10.024/2019, e de forma legível, no sentido de que ofereçam condições de 

análise por parte do Pregoeiro. 
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8.2. Serão aceitos documentos obtidos na rede internet, desde que os mesmos 

tenham sua validade confirmada pelo Pregoeiro, na fase de habilitação. 

 

8.3. Deverão ser apresentadas Certidões Negativas ou Positivas com efeito de 

negativa. 

 

8.4. Para fins de aplicação dos procedimentos definidos na Lei Complementar 

nº 123/06, a licitante deverá comprovar a condição de Microempresa ou 

Empresa de Pequeno Porte, através de declaração em campo próprio do 

sistema, no momento do cadastro da proposta, nos termos do subitem 4.4 

e 2.5.1 deste Edital. 

 

8.5. As empresas deverão fazer a comprovação para habilitação mediante a 

apresentação dos seguintes documentos: 

 

 

8.5.1. Registro comercial, no caso de empresa individual; 

8.5.2. Ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente 

registrado, em se tratando de sociedades comerciais, e, no caso de 

sociedades por ações, acompanhado de documentos de eleição de 

seus administradores ou; 

8.5.3. Inscrição do ato constitutivo, no caso de sociedades civis, 

acompanhada de prova de diretoria em exercício ou; 

8.5.4. Decreto de autorização, em se tratando de empresa ou sociedade 

estrangeira em funcionamento no País, e ato de registro ou 

autorização para funcionamento expedido pelo órgão competente, 

quando a atividade assim o exigir,obedecendo ao art. 28 da Lei n° 

8.666/93; 

8.5.5. Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica - 

CNPJ; 

8.5.6. Prova de inscrição no cadastro de contribuintes estadual ou 

municipal, se houver, relativo ao domicílio ou sede do licitante, 

pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto 

licitado; 

8.5.7. Certidão de Regularidade Unificada de Débitos Relativos aos 

Tributos Federais e à Dívida Ativa da União; 

8.5.8. Prova de regularidade para com a Fazenda Estadual e Municipal 

do domicílio ou sede do licitante, ou outra equivalente, na forma da 

lei;  

8.5.9. Prova de regularidade com o Fundo de Garantia por Tempo de 

Serviço (FGTS), demonstrando situação regular no cumprimento 

dos encargos sociais instituídos por lei; 
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8.5.10. Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas - A certidão 

deverá ser emitida em caráter Nacional; 

8.5.11. Certidão negativa de falência ou concordata expedida pelo 

distribuidor da sede da pessoa jurídica, ou de execução patrimonial, 

expedida no domicílio da pessoa física; 

8.5.12. Comprovação de Capacidade Técnica, através de 

apresentação de atestado fornecido por pessoa jurídica de direito 

público ou privado, que comprove que a empresa licitante prestou 

ou está prestando serviço compatível com o objeto desta licitação. 

O atestado emitido por pessoa jurídica de direito privado deverá vir 

assinado pelo representante legal da empresa emitente, 

devidamente comprovado, ou por seu Procurador (procuração 

pública), devendo a firma do signatário ou da pessoa jurídica ser 

reconhecida em Cartório; 

8.5.12.1. Na descrição deverão conter informações que permitam o 

entendimento dos trabalhos realizados, bem como aferir a 

semelhança ou afinidade com o objeto licitado. 

 

8.6. A empresa ou sociedade estrangeira em funcionamento no País deverá 

apresentar, também, o Decreto de Autorização ou ato de registro ou 

autorização para funcionamento expedido pelo órgão competente, quando 

a atividade assim o exigir. 

 

8.7. Os documentos que não possam ser validados digitalmente, via internet, 

devem vir acompanhados de autenticação em Cartório. 

 

8.8. O Pregoeiro efetuará ainda para efeitos de habilitação, consulta ao site 

www.portaltransparencia.gov.br para verificar o Cadastro de Empresas 

Inidôneas e Suspensas, mantido pela Controladoria Geral da União. 

 

8.9. A documentação de habilitação apresentada pela licitante deverá: 

 

8.9.1. Estar em nome da licitante; 

8.9.2. Estar no prazo de validade estabelecido pelo órgão expedidor 

competente; 

8.9.3. Referir-se à apenas uma das filiais ou apenas à matriz. 

 

8.10. As licitantes que deixarem de apresentar quaisquer dos documentos 

exigidos para a habilitação na presente licitação, ou os apresentarem em 

desacordo com o estabelecido neste Edital ou com irregularidades, serão 

inabilitadas, não se admitindo complementação posterior. 
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8.11. A Microempresa e a Empresa de Pequeno Porte deverão apresentar 

toda a documentação exigida para efeito de comprovação de regularidade 

fiscal e trabalhista, mesmo que esta apresente alguma restrição e, uma vez 

sendo declarada vencedora do certame, terá prazo de 05 (cinco) dias úteis, 

cujo termo inicial corresponderá ao momento em que a licitante for 

declarada vencedora do certame, prorrogável por igual período, a critério 

da Administração Pública, para a regularização da documentação, 

pagamento ou parcelamento do débito, e emissão de eventuais certidões 

negativas ou positivas com efeito de certidão negativa.  

 

8.12.  A não regularização da documentação, no prazo fixado, implicará 

decadência do direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas 

na Lei nº 8.666/93, sendo facultado à Administração convocar as licitantes 

remanescentes, na ordem de classificação, para a assinatura do 

contrato/ata, ou revogar a licitação. 

 

8.13. A licitante declarada vencedora com proposta aceita e habilitada junto à 

Plataforma AMM Licita, quando solicitado pelo Pregoeiro, deverá entregar 

e/ou postar via Correios (SEDEX), os documentos originais ou cópias 

autenticadas por meio de cartório competente, no prazo de até 02 (dois) 

dias úteis, contados da solicitação via chat ou do encerramento da sessão, 

para o Setor de Licitações da Prefeitura Municipal de Pains/MG – Praça 

Tonico Rabelo, 164 – Bairro: Centro - CEP: 35.582-000 – Pains/MG - 

Telefone: 37-3323-1285. 

 

8.14. Se a documentação de habilitação não estiver completa e correta ou 

contrariar qualquer dispositivo deste Edital e seus Anexos, o (a) Pregoeiro 

(a) considerará a Licitante inabilitada, sendo convocada outra Licitante, 

observada a ordem de classificação, e assim sucessivamente, sem 

prejuízo da aplicação das sanções legais cabíveis. 

 

8.15. Constatado o atendimento das exigências habilitatórias fixadas neste 

Edital, a Licitante será declarada vencedora, sendo-lhe adjudicado o objeto 

do certame, caso não haja interposição de recursos, encaminhando-se, em 

seguida, os autos à autoridade competente para homologação. 

 

8.16. Da sessão pública será lavrada ata circunstanciada, que mencionará 

todos os Licitantes, a classificação dos lances, bem como as ocorrências 

que interessarem ao julgamento desta licitação. 

 

8.17. As certidões que não declararem expressamente o período de validade, 
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para os fins desta licitação, deverão ter sido emitidas nos 30 (trinta) dias 

imediatamente anteriores à data prevista para início da sessão. 

 

 

9. DO PEDIDO DE ESCLARECIMENTO, DA IMPUGNAÇÃO E DOS 

RECURSOS 

 

9.1. A solicitação de esclarecimento de dúvidas a respeito de condições do 

Edital deverá ser efetuada pelos interessados até o 3º (terceiro) dia útil que 

anteceder a data fixada para a abertura da sessão pública, podendo fazê-lo 

pela internet, através do e-mail: licitacao@pains.mg.gov.br. 

 

9.2. Qualquer pessoa poderá, até 03 (três) dias úteis anteriores à data fixada 

para abertura da sessão pública, impugnar os termos do Edital do Pregão.  

 

9.3. As impugnações deverão ser protocolizadas através do e-mail 

licitacao@pains.mg.gov.br em formato digital (PFD) ou por meio de 

documento protocolado no Setor de Licitações do Município de Pains/MG, 

sito na Praça Tonico Rabelo, 164 – Bairro: Centro - CEP: 35.582-000 – 

Pains/MG - Fone: 37-3323-1285, devidamente assinado, no horário de 8h 

às 17h, acompanhado da respectiva representatividade e, quando for o 

caso, de procuração. 

 

9.4. Caberá a autoridade superior, auxiliado pelo setor responsável pela 

elaboração do edital, decidir sobre as eventuais impugnações. 

 

9.5. Acolhida a impugnação contra o presente Edital, será designada nova data 

para a realização do certame, exceto quando a alteração não afetar a 

formulação das propostas.  

 

9.6. As respostas às impugnações serão disponibilizadas no prazo de 02 (dois) 

dias úteis, contados da data de recebimento da impugnação. 

 

9.7. Dos atos do pregoeiro neste processo licitatório caberá recurso nos casos 

previstos na Lei nº 10.520/02 e Decreto nº 10.024/19, devendo a licitante 

manifestar a sua intenção de recorrer, através de formulário próprio no 

âmbito do Sistema Eletrônico, cabendo às demais licitantes apresentar as 

eventuais contrarrazões. 

 

9.8. Após declarado o vencedor, será concedido o prazo de 20 (vinte) minutos, 

para que qualquer licitante manifeste a intenção de recorrer, de forma 

mailto:licitacao@pains.mg.gov.br
mailto:licitacao@pains.mg.gov.br
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motivada, isto é, indicando contra qual(is) decisão(ões) pretende recorrer e 

por quais motivos, em campo próprio do sistema. 

 

9.9. A falta de manifestação imediata e motivada da licitante importará a 

decadência do direito de recurso e adjudicação do objeto pelo Pregoeiro ao 

vencedor. 

 

9.10. O Pregoeiro examinará a intenção de recurso, aceitando-a ou, 

motivadamente, rejeitando-a, em campo próprio do sistema. 

 

9.11. O licitante que tiver sua intenção de recurso aceita deverá registrar as 

razões do recurso, em campo próprio do sistema, no prazo de 03 (três) 

dias, ficando os demais licitantes, desde logo, intimados a apresentar 

contrarrazões, também via sistema, em igual prazo, que começará a correr 

do término do prazo do recorrente. 

 

9.12. Após o prazo de recebimento das razões e contrarrazões, o Pregoeiro 

não reconsiderando sua decisão, encaminhará os autos devidamente 

informados, à Autoridade Superior.  

 

9.12.1. Eventuais recursos intempestivos ou meramente 

protelatórios (sem o mínimo de plausibilidade) poderão ser 

desconsiderados pelo Pregoeiro, em seu juízo de admissibilidade, e 

serão submetidos à análise da Autoridade Superior no momento da 

homologação. 

 

9.13. O acolhimento do recurso importará a invalidação apenas dos atos 

insuscetíveis de aproveitamento. 

 

9.14. Decididos os recursos, a autoridade competente fará a adjudicação do 

objeto da licitação à licitante vencedora. 

 

9.15. Decairá do direito de impugnar perante a Administração os termos desta 

licitação, aquele que, os aceitando sem objeção, venha apontar, depois do 

julgamento, falhas ou irregularidades que a viciariam, hipótese em que tal 

comunicação não terá efeito de recurso. 

 

9.16. Não serão conhecidas as impugnações e os recursos apresentados fora 

do prazo legal e/ou subscritos por representante não habilitado legalmente 

ou não identificado no processo para responder pela licitante. 
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9.17. Os autos permanecerão com vista franqueada aos interessados no Setor 

de Licitações do Município de Pains/MG, situado na Praça Tonico Rabelo – 

164 – Bairro: Centro - CEP: 35.582-000 – Pains/MG - Fone: 37-3323-1285, 

no horário de 8h às 11h e de 13h às 17h. 

 

 

10. DA ADJUDICAÇÃO E DA HOMOLOGAÇÃO 

 

10.1. O objeto da licitação será adjudicado ao licitante declarado vencedor,por 

ato do Pregoeiro, caso não haja interposição de recurso, ou pela 

autoridade competente, após a regular decisão dos recursos apresentados.  

 

10.2.  Após a fase recursal, se houver, e constatada a regularidade dos atos 

praticados, a autoridade competente homologará o procedimento licitatório.  

 

10.3. O instrumento contratual poderá ser substituído pela nota de Empenho 

nos termos do art. 62, caput e § 4º da Lei nº 8.666/1993. 

 

11. DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

 

11.1. Os recursos para o adimplemento do preço correrão por conta desta 

Secretaria Municipal de Educação, com a seguinte dotação orçamentária: 

 

Nº 02.05.02.10.304.0009.2091.4.4.90.52.00 / 506 

 

 

12. DO PRAZO DE EXECUÇÃO, DO LOCAL DE ENTREGA E DO 

RECEBIMENTO DOS MATERIAIS. 

 

12.1. O prazo de vigência do objeto deste procedimento licitatório será de 12 

(doze) meses, contados a partir da data de assinatura do Contrato/ata, 

podendo ser prorrogado por igual período. 

 

12.2. O licitante vencedor deverá entregar as mercadorias em até 30 (trinta) 

dias corridos, após a emissão da Ordem de Fornecimento, no Almoxarifado 

da Secretaria Municipal de Saúde, localizado à Rua Padre José Venâncio, 

770 – Centro – Pains/MG, aberto de segunda à sexta-feira, de 7h às 16h, 

se comprometendo a arcar com as despesas de transporte do objeto até o 
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local estipulado, de acordo com o as especificações técnicas estabelecidas 

no Termo de Referência, anexo a este instrumento. 

 

12.3. É vedada a subcontratação total ou parcial do objeto deste Pregão 

Eletrônico. 

 

12.4. Os bens serão recebidos pelo(a) fiscal designado(a), Sr(a). Natércia Rita 

de Faria, que terá, juntamente com o Requisitante, a incumbência de, 

dentre outras atribuições, aferir a quantidade, qualidade e adequação dos 

materiais entregues. 

 

12.5. Aceitos os bens, será procedido o atesto na Nota Fiscal, autorizando o 

pagamento. 

 

12.6. Não aceito o(s) bem(s) entregue(s), será comunicado à empresa 

adjudicatária, para que proceda a respectiva e imediata substituição, em 

um prazo não superior a 05 (cinco) dias corridos, para que se possa 

adequar o solicitado/cotado com o efetivamente entregue, de forma a 

atender àquilo que efetivamente se pretendia adquirir. 

 

 

13. DO PAGAMENTO 

 

13.1. A Contratada deverá, obrigatoriamente, apresentar nota fiscal 

correspondente aos materiais efetivamente entregues. 

 

13.2. Sobre o documento fiscal incidirão os tributos legalmente instituídos e as 

multas que eventualmente vierem a ser aplicadas. Sendo a licitante 

vencedora isenta ou beneficiária de redução de alíquota de qualquer 

imposto, taxa ou de contribuição social ou ainda optante pelo SIMPLES, 

deverá apresentar junto com a nota, cópia do comprovante respectivo. 

 

13.3. O Contratante reserva-se o direito de não realizar o atesto, se os dados 

estiverem em desacordo com os dados do FORNECEDOR ou, ainda, se o 

objeto entregue não estiver em conformidade com as especificações 

apresentadas neste Edital, ficando o pagamento suspenso até a 

regularização. 

 

13.4. O atesto é condição indispensável para o pagamento, podendo ser 

comprovado e realizado pelo gestor através de apresentação da nota f iscal 

devidamente atestada confirmando o seu recebimento. 
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13.5. Na ausência do gestor do contrato/ata (férias, licença ou viagem por 

interesse da Secretaria), o atesto será dado através do gestor substituto. 

 

13.6. O pagamento será efetuado à vista em até 30 (trinta) dias após a 

entrega dos materiais, mediante a entrega da Nota Fiscal, sendo que, 

recaindo sobre dias não úteis, o termo final será prorrogado para o dia útil 

subsequente. O pagamento será por meio de ordem bancária em conta 

corrente da CONTRATADA, quando mantidas as mesmas condições 

iniciais de habilitação e caso não haja fato impeditivo para o qual não tenha 

concorrido. 

 

13.7. O CNPJ constante da nota fiscal deverá ser o mesmo indicado na 

proposta, nota de empenho e vinculado à conta corrente da Contratada. 

 

 

14. DAS PENALIDADES 

 

14.1. Serão aplicadas à CONTRATADA, garantidos o contraditório e a ampla 

defesa, as penalidades conforme a seguir: 

 

14.1.1. A empresa que, convocada dentro do prazo de validade da 

sua proposta, não celebrar o contrato/ata, deixar de entregar a 

documentação exigida para o certame ou apresentar documentação 

falsa, ensejar o retardamento da execução de seu objeto, não 

mantiver a proposta, falhar ou fraudar a execução do contrato/ata, 

comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude fiscal, ficará 

impedida de licitar e contratar com a Administração Pública do 

Estado de Minas Gerais e será descredenciada no Sistema de 

Cadastramento Unificado de Fornecedores (SICAF), pelo prazo de 

até 5 (cinco) anos, sem prejuízo das multas previstas em edital e no 

contrato/ata e das demais cominações legais 

 

14.1.2. Subsidiariamente, nos termos do art. 87 da Lei n°. 

8.666/93, pela inexecução total ou parcial das condições 

estabelecidas neste instrumento, o MUNICÍPIO poderá, garantida a 

prévia defesa da empresa, que deverá ser apresentada no prazo de 

5 (cinco) dias úteis a contar da sua notificação, aplicar, sem 

prejuízo das responsabilidades penal e civil, as seguintes sanções: 

 

14.1.2.1. Advertência, por escrito, quando a empresa deixar de 

atender quaisquer indicações aqui constantes; 
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14.1.2.2. Multa compensatória/indenizatória no percentual de 5% 

(cinco por cento) calculado sobre o valor contratado; 

 

14.1.2.3. Suspensão temporária de participação em licitação e 

impedimento de contratar com o MUNICÍPIO, pelo prazo de até 

05 (cinco) anos; e 

 

14.1.2.4.  Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a 

Administração Pública enquanto perdurarem os motivos 

determinantes da punição ou até que seja promovida a 

reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a 

penalidade, que será concedida sempre que o contratado 

ressarcir a Administração pelos prejuízos resultantes e após 

decorrido o prazo da sanção aplicada com base no inciso 

anterior. 

14.1.3. Na hipótese de atraso no cumprimento de quaisquer 

obrigações assumidas pela empresa, a esta será aplicada multa 

moratória de 0,5% (zero vírgula cinco por cento) sobre o valor do 

contrato/ata ou instrumento equivalente, por dia de atraso, limitada 

a 10% (dez por cento) do valor inadimplido. 

 

14.1.4. O valor da multa aplicada, tanto compensatória quanto 

moratória, deverá ser recolhido ao MUNICÍPIO, dentro do prazo de 

5 (cinco) dias úteis após a respectiva notificação. 

 

14.1.5.  Caso não seja paga no prazo previsto no subitem anterior, 

a multa será descontada por ocasião do pagamento posterior a ser 

efetuado pelo MUNICÍPIO ou cobrada judicialmente. 

 

 

14.2. Além das penalidades citadas, a empresa ficará sujeita, ainda, no que 

couber, às demais penalidades referidas no Capítulo IV da Lei nº 8.666/93. 

 

14.3. Nas penalidades previstas neste Edital, a Administração considerará, 

motivadamente, a gravidade da falta, seus efeitos, bem como os 

antecedentes do Licitante/Contratado, graduando-as e podendo deixar de 

aplicá-las, se admitidas as justificativas do Licitante/Contratado, nos termos 

do que dispõe o art. 7º, da Lei nº 10.520/2002.  

 

14.4. As penalidades aplicadas serão registradas no cadastro do 

Licitante/Contratado.  
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14.5. Nenhum pagamento será realizado ao Licitante/Contratado enquanto 

pendente de liquidação qualquer obrigação financeira que lhe for imposta 

em virtude de penalidade ou inadimplência contratual. 

 

15. DAS OBRIGAÇÕES DAS PARTES 

 

15.1. São obrigações da CONTRATADA: 

 

15.1.1. Observar o prazo para entrega dos materiais licitados, que 

deverá ser realizada em até 30 (trinta) dias corridos, a contar da 

emissão de requisição pela Secretaria Municipal de Saúde, 

expedida pelo Setor de Compras, contados a partir da data da 

assinatura do contrato/ata; 

 

15.1.2. Entregar os materiais nas condições estabelecidas neste 

Edital e seus anexos; 

 

15.1.2.1. No ato da entrega dos materiais serão verificadas as 

especificações técnicas, sendo que não satisfeitas as 

exigências do Anexo I, será devolvido, devendo ser substituído 

no prazo máximo de 05 (cinco) dias corridos a partir da 

solicitação, cabendo o ônus do envio, devolução e substituição 

do mesmo à licitante vencedora. 

 

15.1.3. Prestar informações e esclarecimentos que venham a ser 

solicitados pelo CONTRATANTE; 

 

15.1.4. Atender imediatamente às reclamações do 

CONTRATANTE, devendo efetuar correções/substituições quando 

da constatação de defeitos, imperfeições, alterações ou qualquer 

irregularidade nos materiais fornecidos; 

 

15.1.5. Responsabilizar-se por todos os tributos, contribuições 

fiscais que incidam ou venham a incidir, direta e indiretamente, 

sobre os produtos vendidos, bem como custo total do frete, 

transporte e descarregamento; 

 

15.1.6. Responder, quando da execução dos serviços, pelos danos 

comprovadamente causados diretamente ao CONTRATANTE ou a 

terceiros, decorrentes de sua culpa ou dolo, excluídas as hipóteses 

de caso fortuito, força maior e fato de terceiros, de modo que não 

haja prejuízo dos princípios constitucionais da ampla defesa e 
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do contraditório, não excluindo ou reduzindo essa responsabilidade 

a fiscalização ou acompanhamento pelo CONTRATANTE; 

 

15.1.7. Assumir a responsabilidade por todos os encargos sociais, 

previdenciários, trabalhistas, fiscais e demais obrigações sociais 

resultantes da adjudicação e execução deste contrato/ata; 

 

15.1.8. Manter, durante todo o período de vigência contratual, 

todas as condições de habilitação exigidas por ocasião do certame; 

 

15.1.9. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do 

produto, de acordo com os artigos 12, 13, 18 e 26, do Código de 

Defesa do Consumidor. 

 

15.1.10. Utilizar materiais e equipamentos de primeira qualidade, 

necessários à perfeita execução dos serviços. 

 

15.2. Será considerado recusa formal da Contratada a não entrega do material 

nos prazos estabelecidos, salvo motivo de força maior ou caso fortuito, 

assim reconhecido pela CONTRATANTE. 

 

15.3. São obrigações da CONTRATANTE: 

 

15.3.1. Observar as leis, decretos, regulamentos, portarias e 

normas federais, estaduais e municipais direta e indiretamente 

aplicáveis ao objeto do ajuste. 

 

15.3.2.  Responsabilizar-se pela lavratura do respectivo 

contrato/ata ou instrumento equivalente, com base nas disposições 

da Lei n°. 8.666/93 e suas alterações. 

 

15.3.3. Assegurar os recursos orçamentários e financeiros para 

custear a execução. 

 

15.3.4. Processar e liquidar a fatura correspondente, através de 

Ordem Bancária, desde que não haja fato impeditivo imputado ao 

Contratado. 

 

15.3.5. Rejeitar, no todo ou em parte, o(s) material(is) entregue(s) 

fora das especificações do Termo de Referência. 
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15.3.6. Receber os materiais de acordo com as disposições deste 

Edital. 

 

15.3.7. Comunicar imediatamente à Contratada qualquer 

incorreção apresentada com o objeto entregue. 

 

15.3.8. Prestar quaisquer esclarecimentos que venham ser 

formalmente solicitados pela Contratada e pertinente ao objeto. 

 

15.3.9. Zelar para que durante a vigência do contrato/ata sejam 

cumpridas as obrigações assumidas por parte da Contratada, bem 

como sejam mantidas todas as condições de habilitação e 

qualificação exigidas na prestação. 

 

15.3.10. Notificar a contratada, por escrito, sobre a ocorrência de 

eventuais imperfeições no curso da execução do contrato/ata, 

fixando prazo para sua correção. 

 

15.3.11. Acompanhar, fiscalizar e avaliar os serviços prestados pela 

CONTRATADA, por intermédio do (a) servidor (a), Sr(a). Natércia 

Rita de Faria, designado (a) para atuar como fiscal do contrato/ata, 

que será responsável por comunicações, notificações, solicitações, 

requisições e demais atos relativos à execução do contrato/ata, 

anotando em registro próprio as ocorrências da relação contratual. 

 

16.  DO CONTRATO/ATA, GESTÃO E FISCALIZAÇÃO 

 

16.1. A licitante vencedora será convocada para assinatura do instrumento 

contratual, devendo assiná-lo e restituí-lo no prazo de 05 (cinco) dias 

corridos, podendo este prazo ser prorrogado, a critério da Administração, 

por igual período e por uma vez, desde que ocorra motivo justificado. 

 

16.2.  É vedada a manutenção, aditamento ou prorrogação de contrato/ata de 

prestação de serviços com empresa que venha a contratar empregados 

que sejam cônjuges, companheiros ou parentes em linha reta, colateral ou 

por afinidade, até o terceiro grau, inclusive, de ocupantes de cargos de 

direção e de assessoramento da Prefeitura Municipal de Pains/MG. 

 

16.3. A minuta do Contrato/ata - Anexo II - deverá ser assinada pela licitante 

vencedora, no prazo de até 05 (cinco) dias corridos, contados da sua 

disponibilização pelo CONTRATANTE. 
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16.4. Para poder efetivar a assinatura eletrônica do Contrato/ata, a licitante 

vencedora deverá possuir certificação digital. 

 

16.5. A recusa injustificada da licitante vencedora em não executar o objeto 

deste Edital, dentro do prazo estabelecido pela Administração, caracteriza 

descumprimento total da obrigação assumida, sujeitando-a às penalidades 

legalmente estabelecidas. 

 

16.6. O contrato/ata a ser firmado vigorará por 12 (doze) meses. 

 

16.7. As disposições acerca da gestão e fiscalização contratual estão 

dispostas no item 12 do Termo de referência - Anexo I - do Edital. 

 

16.8. O instrumento contratual poderá ser substituído pela nota de Empenho 

nos termos do art. 62, caput e § 4º da Lei nº 8.666/1993. 

 

16.9. No ato de emissão da nota de empenho, a licitante deverá atender as 

disposições quanto à verificação da regularidade fiscal. Se qualquer das 

certidões apresentadas na fase de habilitação do procedimento licitatório 

expirar sua validade antes da data de emissão da nota de empenho, 

deverá ser atualizada. 

 

16.10. É facultado à Administração, quando a adjudicatária convocada não 

retirar a nota de empenho, no prazo de 02 (dois) dias úteis, convocar outra 

licitante obedecida a ordem de classificação, para retirá-la, após 

comprovados os requisitos de habilitação, feita a negociação e aceita a 

proposta ou revogar o certame. 

 

16.11. A nota de empenho vigorará a partir da emissão, ficando adstrita ao 

crédito orçamentário conforme disposto no art. 57 da Lei nº 8.666, de 1993, 

ressalvado o prazo de garantia dos produtos/serviços. 

 

16.12. A atuação ou a eventual omissão da fiscalização durante a realização 

dos trabalhos, não poderá ser invocada para eximir a licitante da 

responsabilidade no fornecimento dos produtos. 

 

16.13. A fiscalização será sob o aspecto qualitativo e quantitativo, devendo ser 

anotado, em registro próprio as falhas detectadas, e comunicadas ao 

gestor do contrato/ata todas as ocorrências de quaisquer fatos que, a seu 

critério, exija medidas corretivas por parte da licitante. 
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16.14. A comunicação entre o fiscal do contrato/ata e a licitante será realizada 

através de correspondência oficial e anotações ou registros no mesmo 

processo que trata da contratação dos objetos. 

 

16.15. Quando houver necessidade de emitir notificações para a licitante, o 

fiscal deverá dar conhecimento ao Secretário Municipal para que este 

pratique o ato. 

 

16.16. Demais atribuições e responsabilidades do gestor e fiscal de 

contratos/atas estão disciplinadas na Lei nº 8.666/93 e em normatização 

própria. 

 

 

17. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 

 

17.1. A autoridade competente para homologar o procedimento licitatório 

poderá revogá-lo em razão do interesse público, por motivo de fato 

superveniente devidamente comprovado, pertinente e suficiente para 

justificar a revogação, e deverá anulá-lo por ilegalidade, de ofício ou por 

provocação de qualquer pessoa, por meio de ato escrito e fundamentado.  

 

17.2. Qualquer modificação no presente Edital será divulgada pela mesma 

forma que se divulgou o texto original, reabrindo-se o prazo inicialmente 

estabelecido, exceto quando, inquestionavelmente, a alteração não afetar a 

formulação da proposta de preços de preços. 

 

17.3. Ao Pregoeiro ou a Autoridade Competente, é facultado, em qualquer 

fase da licitação, a promoção de diligência, destinada a esclarecer ou 

complementar a instrução do processo, vedada a inclusão posterior de 

documentos ou informações que deveriam constar do mesmo desde a 

realização da sessão pública. 

 

17.4. As Licitantes são responsáveis pela fidelidade e legitimidade das 

informações e dos documentos apresentados em qualquer fase da 

licitação. 

 

17.5. A homologação do resultado desta licitação não implicará direito à 

contratação do objeto pelo comprador.  

 

17.6. Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital e seus Anexos, 

excluir-se-á o dia do início e incluir-se-á o do vencimento, vencendo-se os 

prazos somente em dias de expediente normais. 
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17.7. O desatendimento de exigências formais não essenciais, não importará 

no afastamento da Licitante, desde que sejam possíveis a aferição da sua 

qualificação, e a exata compreensão da sua proposta de preços, durante a 

realização da sessão pública do Pregão Eletrônico. 

 

17.8. As normas que disciplinam este Pregão Eletrônico serão sempre 

interpretadas, em favor da ampliação da disputa entre os interessados, 

sem comprometimento do interesse do comprador,a finalidade e a 

segurança da contratação. 

 

17.9. O objeto da presente licitação poderá sofrer acréscimos ou supressões, 

conforme previsto no §1° do Art. 65 da Lei Federal n.º 8.666/93. 

 

17.10. As Licitantes não terão direito à indenização em decorrência da 

anulação do procedimento licitatório, ressalvado o direito da 

CONTRATADA, de boa-fé, ser ressarcida pelos encargos que tiver 

suportado no cumprimento do contrato/ata. 

 

17.11. O Edital e seus Anexos, além de poderem ser lidos e retirados através 

da Internet no site https://ammlicita.org.br/, poderão também ser obtidos no 

sitio www.pains.mg.gov.br. 

 

17.12.  São partes integrantes deste Edital, independente de transcrição: 

Anexo I – Termo de Referência 

Anexo II – Minuta contrato/ata 

Anexo III - Modelo de Proposta de preços  

17.13. Quaisquer informações complementares sobre o presente Edital e seus 

Anexos poderão ser obtidas pelo e-mail licitacao@pains.mg.gov.br. 

 

Pains/MG, 20 de outubro de 2022 

  

Karina Paula Rodrigues Silva 

Pregoeira Municipal 

  

http://www.pains.mg.gov.br/
mailto:licitacao@pains.mg.gov.br
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ANEXO I 

TERMO DE REFERÊNCIA – PROJETO BÁSICO 

 

Setor requisitante: Secretaria Municipal de Saúde  

 

1. DO OBJETO 

1.1 O presente Termo de Referência visa aquisição de equipamentos e materiais 

permanentes para estruturação das salas de vacina da Secretaria Municipal de Saúde 

de Pains – MG, fortalecendo as ações de imunização conforme especificações, 

quantidades e descrições contidas neste Termo de Referência, bem como nos demais 

anexos do edital. 

 

2. JUSTIFICATIVA 

2.1 Considerando a LEI No 6.259, DE 30 DE OUTUBRO DE 1975 que dispõe sobre a 

organização das ações de Vigilância Epidemiológica, sobre o Programa Nacional de 

Imunizações, estabelece normas relativas à notificação compulsória de doenças, e dá 

outras providências. 

2.2 Para viabilizar as ações planejadas e atender em tempo oportuno suas demandas, 

em relação a imunização é imprescindível que a Secretaria Municipal de Saúde 

disponha de equipamentos de informática, escritório equipamentos específicos 

destinados ao armazenamento adequado dos imunobiológicos prezando a qualidade e 

eficácia dos mesmos, para a   organização dos processos de trabalho oferecendo 

adequadas condições para a realização de suas atividades e um atendimento de 

qualidade à população 

2.3 A aquisição dos itens desse Termo de Referência se faz jus tendo em vista o 

desenvolvimento das atividades a serem cumpridas pela administração pública, 

impactando positivamente nos resultados a serem alcançados pelas atividades 

desenvolvidas pela Secretaria Municipal de Saúde 

2.4 Tratar-se de recurso estadual proveniente da RESOLUÇÃO SES/MG Nº 6.985, DE 

20 DE DEZEMBRO DE 2019 destinado diretamente ao fortalecimento das ações de 

imunização do município através da elaboração de Plano de Ação. 

 

3. ESPECIFICAÇÃO DO OBJETO 
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3.1 – Os equipamentos e materiais permanentes devem atender aos termos, diretrizes 

e critérios estabelecidos neste Termo de Referência, conforme a tabela abaixo: 

 

Item Descrição Unidade Quantidade 

 

Valor médio 

(Unitário) 

Valor Médio  

Total 

01 

Câmara fria – faixa de 

operação: +2 a +8°C, 

Capacidade interna: 280 

litros úteis, Dimensões 

externas (AxLxP): 

1800 x 650 x 860 mm, 127V 

| 50Hz / 220V | 60Hz• 

Capacidade: até 648 doses 

de vacina(Padrão influenza – 

variação de acordo com 

fabricante), 4 gavetas em 

aço inoxidável, Painel LCD 

com saída USB, Porta de 

vidro triplo anti embaçante 

Peso Líquido Padrão: 120kg 

Unid. 1 R$ 16.470,84 R$ 16.470,84 

02 

Gerador de energia a diese, 

versão silenciada. Equipado 

com motor a Diesel Possui 

tensão trifásica 220V e 

capacidade do tanque para 

14,1 litros. Modelo apto para 

realizar conexão com painel 

de comando ATS - 

Especificações Técnicas: 

Refrigeração: a ar,Cilindros: 

monocilíndrico, Tipo do 

motor: 4T, Sistema de 

partida: partida elétrica, 

Motor: TDE140EXP, 

Cilindrada: 498cc, Rotação 

máxima: 3600rpm, Filtro de 

Unid. 3 R$ 10.913,00 R$ 32.739,00 



  PREFEITURA MUNICIPAL DE PAINS  
ESTADO DE MINAS GERAIS 

CNPJ: 20.920.575/0001-30 
 

 

ar: duplo elemento, 

Capacidade do tanque: 

14,1l, Capacidade de óleo: 

1,65l, Óleo recomendado: 

15W40, Potência máxima: 

7.5kVA, Potência nominal: 

7.0kVA, Número de fases: 

trifásico, Tensão principal: 

220V, Frequência: 60Hz, 

Chave seletora: não, 

Tomadas: 2 x 220V / 1 X 

127V, Kit ferramentas: sim, 

Carregador de Bateria 

12VDC 8A: sim, Com AVR, 

Com Medidor 3 em 1, Apto a 

ATS, Peso líquido: 167kg, 

Peso bruto: 177kg, 

Dimensões: 990 x 565 x 

780mm, Garantia: 3 meses 

03 

Longarina 4 lugares em 

polipropileno para 

recepção/espera Preto/Preto 

Unid. 6 R$ 905,00 R$ 5.430,00 

04 

Longarina 3 lugares em 

polipropileno para 

recepção/espera Preto/Preto 

 6 R$ 683,50 R$ 4.101,00 

05 

Armário de Aço A15 

Premium com 2 portas na 

cor: Cinza 

Texturizado,Fechamento por 

chave,Espessura: chapa 26 

(0,40mm) Medidas: altura 

1500mm x largura 700mm x 

profundidade 

335mm,Acompanha 3 

prateleiras, sendo a central 

fixa e as demais móveis 

Cada prateleira suporta até 

30 kg uniformimentes 

distribuídos,Produto com 

fosfatização a ferro e pintura 

eletrostática a pó, Possui 

pés metálicos com sapatas 

de plástico reguláveis. 

Unid. 3 R$ 1.187,25 R$ 3.561,75 
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06 

Arquivo de Aço com 4 

Gavetas Econômico Com 

Trilho Telescópio Cinza 

Cristal 1.35 M,Estrutura em 

chapa 26 e 24 (0,45mm e 

0,60mm), Corpo das gavetas 

em galvalume chapa 26 

(0,45mm), Frente das 

gavetas em aço chapa 26 

(0,45mm),30 a 40 pastas ou 

25kg por gaveta,Desliza por 

trilhos corrediças com 

esferas,Porta etiquetas 

estampado na frente da 

gaveta,Puxador estampado 

na frente da gaveta com 

perfil em PVC,Fechadura 

tipo Yale com 2 chaves e 

fechamento simultâneo das 

gavetas,Acompanha kit pé 

regulável,Gabinete e frente 

das gavetas:,Pintura 

eletrostática a pó (tinta 

híbrida) na cor cinza 

cristal,Pintura em esmalte 

sintético nas demais 

cores,DIMENSÕES,Altura: 

136,2 cm,,Largura: 47,0 

cm,Profundidade: 57,0 cm 

Unid. 6 R$ 2.047,00 R$ 12.282,00 

07 

Mesa para escritório com 01 

ou 2 gavetas com material 

de confecção MADEIRA, 

MDP/MDF/SIMILAR ;Altura x 

Largura x Profundidade 74 

cm x 120 cm x 140 cm x 

60cm 

Unid. 3 R$ 694,00 R$ 2.082,00 

08 

Cadeira Secretária Pé Palito 

Preto ;Assento e encosto: 

madeira compensada.- 

Assento e encosto: espuma 

injetada com densidade 

média de 55kg/m3. 

Revestimento do assento e 

encosto: em tecido 

Unid. 6 R$ 205,00 R$ 1.230,00 
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polipropileno azul com preto. 

- Base: Confeccionado em 

tubo de aço de 1'. Medidas 

Assento: 41 cm largura x 39 

cm profundidade x 50 cm 

espessura, Medidas 

Encosto: 36 cm largura x 29 

cm altura x 45 espessura, 

Altura do Assento até o 

chão: 45 cm, Altura total até 

o chão: 83 cm, Dimensões 

aproximadas do produto 

montado: 42 cm largura x 56 

cm profundidade x 83 cm 

altura, Conteúdo da 

embalagem: 1 cadeira, 

Dimensões aproximadas da 

embalagem: 39 cm largura x 

51 cm profundidade x 70 cm 

altura, Peso líquido 

aproximado do produto: 4,7 

kg, Peso recomendado: até 

120 kg,- Garantia: 6 meses 

09 

Cadeira secretária giratória, 

Assento e encosto: madeira 

compensada, Assento e 

encosto: espuma injetada 

com densidade média de 

55kG/m3, Revestimento do 

assento e encosto: em 

tecido polipropileno preto, 

Base: em aço com capa 

protetora em polipropileno, 

Mecanismo: giratório com 

regulagem de altura com 

sistema de amortecimento a 

gás, Medidas Assento: 41 

cm largura x 39 cm 

profundidade x 50 cm de 

espessura, Medidas 

Encosto: 36 cm largura x 29 

cm altura x 50 cm de 

espessura, Altura do 

Assento até o chão: mínimo 

42 cm – máximo 52 cm, 

 3 R$ 401,46 R$ 1.204,38 
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Altura total até o chão: 

mínimo 80 cm – máximo 

91,5 cm, Dimensões 

aproximadas do produto 

montado: 55 cm largura x 50 

cm profundidade, 

Dimensões aproximadas da 

embalagem: 55 cm largura x 

55 cm profundidade x 28 cm 

altura, Peso líquido 

aproximado do produto: 7 

kg, Peso recomendado: até 

110 kg, Garantia: 3 meses 

10 

Computador Completo com 

as seguintes configurações 

mínimas: Processador 

mínimo 06 Núcleos, 12 

Threads, frequência 2,6GHz, 

Cachê 12MB e linha de 

produção mínima 2020 

(Referência: Intel, AMD ou 

de igual ou superior 

qualidade) / Placa-mãe ATX 

ou MicroATX projetada 

especificamente para o 

modelo de processador 

ofertado, possuir pelo menos 

1 slot PCI-Express 2.0 x16 

ou superior, possuir sistema 

de detecção de intrusão de 

chassis, com acionador 

instalado no gabinete, 

possuir adaptador de vídeo 

integrado com alocação 

dinâmica de memória de 

vídeo mínimo 1GB de 

memória, possuir suporte ao 

Microsoft DirectX 10.1 ou 

superior, suportar monitor 

estendido, possuir no 

mínimo 2 saídas de vídeo, 

sendo pelo menos 1 digital 

do tipo HDMI, Display Port 

ou DVI, Interfaces de rede 

10/100/1000 e Wi-Fi padrão 

Unid. 3 R$ 4.849,50 R$ 14.548,50 
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IEEE 802.11 b/g/n / Sistema 

Operacional: Windows 10 

Pro, de 64 bits – em 

Português (Brasil) / Memória 

RAM de 8GB, em 2 módulos 

idênticos de 4GB cada, do 

tipo DDR4 2400 MHz ou 

superior, operando em 

modalidade Dual Channel / 

SSD 240 GB ou superior 

/Teclado Multimídia USB, 

ABNT 2, 107 teclas, com fio 

e Mouse com resolução 

mínima de 1000 DPI, USB, 2 

botões, scroll, com fio. / 

Monitor de LED 19 

Polegadas (widescreen 

16:9). / Fonte compatível e 

que suporte toda a 

configuração exigida no 

item. / Gabinete e periféricos 

deverão funcionar na vertical 

ou horizontal. Todos os 

equipamentos ofertados 

(gabinete, teclado, mouse e 

monitor) devem possuir 

variações neutras das cores 

branca, preta ou cinza, e 

manter o padrão de cor. 

Todos os componentes do 

produto deverão ser novos, 

sem uso, reforma ou 

recondicionamento. Garantia 

de 12 meses. 

11 

Impressora Laser ,que esteja 

em linha de produção pelo 

fabricante; com padrão de 

cor monocromático; 

resolução mínima de 

1200x1200 DPI; velocidade 

de 40 páginas por minuto 

PPM; suportar tamanho de 

papel A5,A4,carta e ofício; 

capacidade de entrada de 

200 páginas; ciclo mensal de 

Unid. 3 R$ 1.174,75 R$ 3.524,25 
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50.000 páginas; interface 

USB; permitir 

compartilhamento por meio e 

rede10/100/100 ethernet e 

WIFI 802.11b/g/n; suportar 

frente e verso automático; 

tipo multifuncional (imprime, 

copia, digitaliza, fax)Tenha 

scanner com alimentador 

automático com capacidade 

mínima de 30 páginas, 

resolução ótica de 1200 x 

2400 dpi ou superior., o 

produto deverá ser novo, 

sem uso, reforma ou 

recondicionamento, garantia 

de 12 meses,  

12 

Impressora colorida, que 

esteja em linha de produção 

pelo fabricante, possui 

resolução máxima de 5760 x 

1440 dpi, velocidade de 33 

páginas por minuto em preto 

ou 15 páginas por minuto em 

cores, capacidade de até 

7.500 páginas em preto ou 

6.000 páginas coloridas, 

sistema que reduz a 

necessidade de recarga de 

tinta. ; tipo multifuncional 

(imprime, copia, digitaliza, 

fax) alimentador automático 

com capacidade mínima de 

30 páginas, resolução ótica 

de 1200 x 2400 dpi ou 

superior. Alimentação: Bivolt 

(110/220V),Tamanho de 

Papel: A4 210 x 297 mm, A5 

148 x 210 mm , A6 105 × 

148 mm, B5 182 x 257 mm, 

Carta 215 x 279 mm, 

Envelope, Executivo 184 x 

266 mm, Ofício 216 x 356 

mm, 10 x 15 cm, Cópia 

Frente e Verso: Sim, 

Unid. 1 R$ 1.235,00 R$ 1.235,00 
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Dimensões sem caixa (L x A 

x P): 375 x 187 x 347 mm, 

Peso sem Caixa: 5.4 kg, 

Garantia: 1 ano 

13 
Aparelho Acondicionado 

12000 BTU 
Unid. 3 R$ 2.827,96 R$ 8.483,88 

14 
Balança Pediátrica Digital 

para bebês 25 kg / 5 g,  
Unid. 3 R$ 1.399,50 R$ 4.198,50 

15 

Caixa Térmica 15 Litros com 

Termômetro Digital de 

Máximo e Mínimo à prova 

d’agua -50 até 70 °C – , 

Dimensões Internas em cm: 

( A X L X C ) 24 X 21.7 X 

31,5;Dimensões Externas 

em cm: ( A X L X C ) 29.5 X 

26 X 38.5; 

Alça Em PP 

(polipropileno);Parede 

Interna Em PS 

(poliestireno);Parede 

Externa Em PAD (polietileno 

De Alta Densidade); 

Entre Paredes De PU 

(poliuretano);Peso: 2,10 kg. 

Unid. 4 R$ 592,50 R$ 2.370,00 

16 

Caixa Térmica 5 Litros com 

Termômetro Digital de 

Máximo e Mínimo à prova 

d’agua -50 até 70 °C , 

Dimensões Externas em cm: 

A x L x C: 19x20x27cm, alça 

Em PP (polipropileno); 

Parede Interna Em PS 

(poliestireno); Parede 

Externa Em PAD (polietileno 

De Alta Densidade); Entre 

Paredes De PU 

(poliuretano);Peso: 2,10 kg. 

Unid. 4 R$ 551,46 R$ 2.205,82 

17 
Escadas de 2 degraus 

antiderrapante 
Unid. 6 R$ 253,50 R$ 1.521,00 

18 Telefone sem fio cor preto, Unid. 8 R$ 223,31 R$ 1.786,44 
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fonte de alimentaçãonão 

aplicável; dimensões do item 

C x L x A 10 x 10.5 x 16 

centímetros 

Tecnologia DECT 6.0; 

Identificação de chamadas; 

Display luminoso; 

Capacidade para até 7 

ramais (base + 6 ramais); 

Agenda para 70 contatos; 

Registro de 15 chamadas 

recebidas, 20 não atendidas 

e 15 originadas; Discagem 

rápida para até 10 números; 

Data, hora e alarme; Menu 

trilíngue em português, 

espanhol e inglês; 7 tipos de 

toque com 5 opções de 

volume; Bloqueio de 

chamadas originadas; 

Comunicação interna; 

Conferência a três e 

transferência de chamadas. 

19 

Notebook Completo com as 

seguintes configurações 

mínimas: Processador 

mínimo 04 Núcleos, 08 

Threads, frequência 4,2GHz 

(ou mais), Cachê 8MB (ou 

mais) e linha de produção 

mínima 2021 (Referência: 

Intel, AMD ou de igual ou 

superior qualidade) / Placa-

mãe projetada 

especificamente para o 

modelo de processador 

ofertado, possuir pelo menos 

1 slot PCI-Express M.2 2280 

compatíveis com SSD PCIe 

3.0 NVMe x2/x4 de até 

512GB, possuir adaptador 

de vídeo integrado com 

alocação dinâmica de 

memória de vídeo mínimo 

1GB de memória, possuir 

Unid. 1 R$ 6.471,50 R$ 6.471,50 
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suporte ao Microsoft DirectX 

10.1 ou superior, suportar 

monitor estendido, possuir 

no mínimo 1 saída de vídeo, 

sendo pelo menos 1 digital 

do tipo HDMI ou Display 

Port, Interfaces de rede 

10/100/1000 e Wi-Fi padrão 

IEEE 802.11 b/g/n/ac / 

Sistema Operacional: 

Windows 10 Pro, de 64 bits 

– em Português (Brasil) ou 

superior / Memória RAM de 

8GB, em 1 módulo, do tipo 

DDR4 2400 MHz ou superior 

/ SSD 512GB ou superior / 

Tela Full HD de 15.6" (15.6 

polegadas)(1920 x 

1080)(widescreen 16:9). / 

Fonte carregadora do 

notebook / Todos os 

equipamentos ofertados 

devem possuir variações 

neutras das cores branca, 

preta ou cinza, e manter o 

padrão de cor. Todos os 

componentes do produto 

deverão ser novos, sem uso, 

reforma ou 

recondicionamento. Garantia 

mínima de 12 meses. 

20 

Suporte para gabinete, 

preto; dimensões 310.0mm / 

185.0mm / 115.0mm 

Unid. 6 R$ 68,95 R$ 827,40 

21 
Caixas organizadoras 7 

Litros 15,5x19,5x29,5 cm 
Unid. 6 R$ 54,62 R$ 327,69 

22 
Caixas organizadoras 15 

Litros 18x26x34,5 cm 
Unid. 6 R$ 68,35 R$ 410,10 

23 
Caixas organizadoras 20 

Litros 20x 29,5x42 cm 
Unid. 6 R$ 84,53 R$ 507,15 

24 Régua antropométrica Unid. 3 R$ 166,50 R$ 499,50 
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3.2 – O Preço médio das Cotações constantes do Termo de Referência servirá para 

balanceamento do Julgamento das Propostas de Preços, para efeito de aferir indícios 

de superfaturamento ou adequação de mercado. 

 

IV- LEGISLAÇÃO 

A aquisição do material objeto deste Termo de Referência obedecerá ao disposto na 

Lei 10.520/2002, Lei 8.666/93 e Lei Complementar nº 123/2006, além dos Decretos 

7.892/2013 e 10.024/19 e suas alterações, e demais normas pertinentes e, ainda, pelo 

estabelecido no presente Termo de Referência, no Edital da licitação e em seus 

anexos. 

 

V- LOCAL E PRAZO PARA ENTREGA OU EXECUÇÃO DO SERVIÇO 

5.1 As entregas deverão ocorrer no prazo máximo de 30 (trinta) dias corridos a partir 

do recebimento da Nota de Empenho (NE) ou Nota de Autorização de Fornecimento 

(NAF). 

5.2 Os itens que constam nesse Termo de Referência deverão ser entregues no 

Almoxarifado da Secretaria Municipal de Saúde localizado na Rua Padre José 

Venâncio, 770, Centro, Pains /MG CEP: 355852-000; Tel.: 37-3323-1222. 

5.3.3 Horário: De segunda a sexta-feira, das 07 às 16 h.  

 

VI- DO PRAZO DE VALIDADE DOS MATERIAIS E DEMAIS GARANTIAS 

6.1 Os equipamentos e materiais permanentes terão prazo de garantia igual ao 

fornecido pelo fabricante, pela adaptadora ou de, no mínimo 12 (doze) meses, o que 

for mais vantajoso para administração, contados a partir da do seu recebimento 

definitivo. 

 

VII- DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA E FONTE DE RECURSO 

Dotação: 02.05.02.10.304.0009.2091.4.4.90.52.00 (VIGILÂNCIA EM SAÚDE) 

Ficha: 506 

Dotação: 02.05.02.10.301.0009.1055.4.4.90.52.00 (ATENÇÃO BÁSICA) 

Ficha: 469 

Fonte de recurso: 1.55.20 

Conta corrente: 14833-4 

TOTAL 100 R$ 23.369,37 R$ 65.715,11 
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VIII- DO PAGAMENTO 

O pagamento será realizado em até 30 (trinta) dias após a efetiva entrega do veículo 

no local indicado, oportunidade em que deverá ser apresentada a Nota Fiscal / Fatura, 

de acordo com as exigências administrativas em vigor, conforme definições contidas 

no Edital. 

 

IX- DAS SANÇÕES 

9.1 O descumprimento total ou parcial das obrigações assumidas pela licitante 

vencedora, sem justificativa aceita pela Prefeitura Municipal de Pains, resguardada os 

procedimentos legais pertinentes, poderá acarretar as seguintes sanções: 

I -        Advertência; 

II-  Multa de 10% (dez por cento) sobre o valor contratado, devidamente atualizado 

pelo Índice Geral de Preços de Mercado - IGPM/FGV; 

III-  Suspensão temporária de participação em licitação com o Município de Pains 

pelo prazo de 05 (cinco) anos; 

IV-  Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração 

Pública, na forma prevista no Inciso IV do art. 87 da Lei 8.666/93, além do 

encaminhamento ao Ministério Público para aplicação das sanções criminais previstas 

nos artigos 89 a 99 da referida Lei, salvo superveniência comprovada de motivo de 

força maior, desde que aceito pelo Município. 

9.2 A aplicação das sanções previstas neste edital não exclui a possibilidade da 

aplicação de outras, previstas na lei 8.666/93, inclusive a responsabilização da licitante 

vencedora por eventuais perdas e danos causados à Administração. 

9.3 A multa deverá ser recolhida aos cofres públicos do Município de Pains, via 

Tesouraria Municipal, no prazo máximo de 10 (dez) dias corridos, a contar da data de 

recebimento da notificação enviada pela Prefeitura Municipal de Pains.  

9.4 O valor da multa poderá ser descontado na nota fiscal ou crédito existente na 

Prefeitura Municipal de Pains, em favor da licitante vencedora, sendo que, caso o valor 

da multa seja superior ao crédito existente, a diferença será cobrada na forma da lei. 

9.5 As sanções aqui previstas são independentes entre si podendo ser aplicadas 

isoladas ou cumulativamente, sem prejuízo de outras medidas cabíveis.  

9.6 Em qualquer hipótese e aplicações de sanções será assegurado à licitante 

vencedora o contraditório e a ampla defesa.   
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X- DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 

10.1 Efetuar pagamento à contratada no prazo e forma estipulados neste contrato, 

mediante a entrega de Nota Fiscal/Fatura, de conformidade com as autorizações 

expedidas pelo Executivo Municipal. 

11.1 Publicar o extrato do presente contrato na Imprensa Oficial do Município. 

 

XI- DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 

11.1 Responsabilizar-se-á pela entrega do objeto especificado no presente contrato. 

11.2 Responsabilizar-se-á por todas as despesas e encargos de qualquer natureza 

com pessoal de sua contratação necessária à entrega do objeto contratual, inclusive 

encargos relativos à legislação trabalhista e quaisquer outros decorrentes dos serviços 

constantes do presente contrato. 

11.3Assumir inteira responsabilidade civil, administrativa e penal por quaisquer danos 

e prejuízos materiais ou pessoais causados pela contratada, seus empregados ou 

prepostos, ao contratante ou a terceiros. 

11.4  Manter-se, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as 

obrigações assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na 

licitação, conforme Art. 55, Inciso XIII, da Lei 8.666/93. 

 

XII- DA FISCALIZAÇÃO E ACOMPANHAMENTO DO CONTRATO 

 

12.1 Competem à Seção de Compras expedirem as autorizações de fornecimento 

(requisições) à contratada, e ao Almoxarifado receber e atestar as faturas (notas 

fiscais) emitidas pela mesma, junto a um representante da Secretaria Municipal de 

Saúde. 

12.2 O objeto desta licitação será fiscalizado pelo (a) servidor (a)Natércia Rita de 

Faria, portadora de CPF nº 094.365.406-80, devidamente designada para este fim, 

com autoridade para exercer em nome da Prefeitura toda e qualquer ação de 

orientação geral, controle e fiscalização.  

 

XIII- VIGÊNCIA DO CONTRATO 

O prazo de vigência do Contrato será de 12 (doze) meses, podendo ser prorrogado, 

mediante aditamento, nos termos da Lei n. 8.666/93 e suas alterações 
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Pains/MG, 05 de outubro de 2022 

 

Assinaturas: 

________________________________ 

Fabiana Teixeira Carvalho 

Secretaria Municipal de Saúde 

 

 

________________________________ 

 Izomero Jose Machado Junior 

Assessoria de Controle Interno e Planejamento 

 

  



  PREFEITURA MUNICIPAL DE PAINS  
ESTADO DE MINAS GERAIS 

CNPJ: 20.920.575/0001-30 
 

 

ANEXO II  

MINUTA DE CONTRATO 

Aquisição de equipamentos para atender à 

demanda da Secretaria Municipal de Saúde 

de Pains, especificamente do setor de 

Vigilância em Saúde, objetivando o 

fortalecimento das ações de imunização – 

Deliberação CIB-SUS/MG nº 3.103, de 

20/12/2019; Resolução SES/MG Nº 6.985, de 

20/12/19; Resolução SES/MG nº 7.897, de 

03/12/21, que entre si fazem, de um lado 

como CONTRATANTE, o Município de Pains, 

e de outro como CONTRATADA, a Empresa 

«Nome», de conformidade com as cláusulas 

estabelecidas abaixo: 

 

CLÁUSULA I - DAS PARTES E FUNDAMENTOS DO CONTRATANTE 

CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE PAINS, pessoa jurídica de direito público 

interno, com sede na Rua___________, nº____, inscrito no sob o CNPJ 

nº___________________, neste ato representado   por   seu   Prefeito   

Municipal, Sr._________________, brasileiro, portador  da  Carteira  de  

Identidade  nº_______________e inscrito no CPF sob o 

nº__________________.; . 

 

CONTRATADA: «Dados da Empresa» 

 

CLÁUSULA II - DOS FUNDAMENTOS 

A presente contratação decorre do Processo Administrativo de Licitação nº 

229/2022, modalidade – Pregão Eletrônico nº 062/2022, conforme dispõe a Lei 

10.520/02, subsidiariamente à Lei 8.666/93 e suas posteriores alterações. 

 

CLAUSULA III - DO OBJETO E DA EXECUÇÃO DO CONTRATO 

O presente contrato tem por objeto a aquisição de equipamentos para atender 

à demanda da Secretaria Municipal de Saúde de Pains, especificamente do 
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setor de Vigilância em Saúde, objetivando o fortalecimento das ações de 

imunização – Deliberação CIB-SUS/MG nº 3.103, de 20/12/2019; Resolução 

SES/MG Nº 6.985, de 20/12/19; Resolução SES/MG nº 7.897, de 03/12/21 - 

especificações no Anexo I, parte integrante do Edital. 

 

CLAUSULA IV - DA EXECUÇÃO 

A entrega será após o recebimento da Ordem de Fornecimento, em até 30 

(trinta) dias corridos. 

 

CLÁUSULA V - DO PRAZO, DO VALOR E DO PAGAMENTO DO PRAZO 

A entrega do(s) material(is), objeto do presente, será realizada de uma só vez 

no prazo máximo de 30 (trinta) dias corridos, após a solicitação da Secretaria 

Municipal de Saúde, a partir da data da assinatura do presente contrato. 

 

CLAUSULA VI - DO VALOR 

O valor total do presente Contrato é de R$ «Valor». 

 

CLAUSULA VII - DO PAGAMENTO 

O pagamento dos materiais entregues será efetuado à vista, em até 30 (trinta) 

dias, após a entrega das mercadorias, mediante a apresentação do documento 

fiscal, devendo este ser emitido de acordo com as quantidades fornecidas nas 

requisições, carimbadas e assinadas pelo servidor designado pela Secretaria 

Municipal de Saúde, juntamente com o atesto do Almoxarifado da Prefeitura. 

 

CLAUSULA VIII - DO REALINHAMENTO DO PREÇO 

8.1 O valor do contrato será irreajustável, porém, será permitido o 

realinhamento de preço, após comprovação da majoração de um determinado 

item em nível nacional ou regional; para tanto, será necessário apresentação 

dos seguintes comprovantes: 

a) Notas Fiscais de compras por parte do contratado referente ao seu 

distribuidor, tanto da Nota Fiscal da época do início do contrato, decorrente 
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desta licitação, como da Nota Fiscal por ocasião do suposto aumento; 

b) Revista, jornal e/ou periódico, demonstrando o aumento do preço de um 

determinado item dentro do mercado; 

c) Planilha de custos compreendendo o custo do produto e demais 

componente (impostos, transporte, funcionários, etc.). 

8.2 Sem a apresentação destes documentos, não há como justificar a quebra 

do equilíbrio econômico-financeiro do contrato quanto ao item licitado. 

8.3 A marca cotada na proposta licitatória deverá constar nas notas fiscais 

apresentadas para realinhamento. 

 

CLAUSULA IX - DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

A despesa resultante desta licitação correrá por conta da seguinte DOTAÇÃO 

ORÇAMENTÁRIA Nº: 

02.05.02.10.304.0009.2091.4.4.90.52.00 / 506 

 

CLÁUSULA X - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 

10.1Responsabilizar-se-á pela entrega do objeto especificado no presente 

contrato, bem como cumprir prazo de garantia. 

10.2 Responsabilizar-se-á por todas as despesas e encargos de qualquer 

natureza com pessoal de sua contratação necessários à entrega do objeto 

contratual, inclusive encargos relativos à legislação trabalhista e quaisquer 

outros decorrentes dos serviços constantes do presente contrato. 

10.3 Assumir inteira responsabilidade civil, administrativa e penal por quaisquer 

danos e prejuízos materiais ou pessoais causados, seja por seus empregados 

ou prepostos, ao contratante ou a terceiros. 

10.4 Manter-se, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com 

as obrigações assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação 

exigidas na licitação, conforme Art. 55, Inciso XIII, da Lei 8.666/93 

 

CLÁUSULA XI - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 
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11.1 Efetuar pagamento à contratada no prazo e forma estipulados neste 

contrato, mediante a entrega de Nota Fiscal/Fatura, de conformidade com as 

autorizações expedidas pelo Executivo Municipal. 

11.2 Publicar o extrato do presente contrato na Imprensa Oficial do Município. 

 

CLÁUSULA XII - DAS MODIFICAÇÕES E/OU ALTERAÇÕES 

Qualquer modificação de forma ou quantidade (acréscimos ou redução) das 

mercadorias, objeto deste contrato, poderá ser determinada pela contratante, 

mediante assinatura de Termos Aditivos, observadas as normas legais 

vigentes. 

 

CLÁUSULA XIII - DA FISCALIZAÇÃO E ACOMPANHAMENTO 

DO CONTRATO 

13.1 Compete à Seção de Compras expedir as autorizações de fornecimento 

(requisições) à contratada, e ao Almoxarifado receber e atestar as faturas 

(notas fiscais) emitidas pela mesma, juntamente com um representante da 

Secretaria Municipal de Saúde. 

13.2 O objeto desta licitação será fiscalizado pelo(a) servidor(a), Sra. Natércia 

Rita de Faria, devidamente designada para este fim, com autoridade para 

exercer em nome da Prefeitura toda e qualquer ação de orientação geral, 

controle e fiscalização.  

13.3 A gestão do contrato ficará a cargo do(a) Secretário(a) Municipal de 

Saúde, Sr(a). Fabiana Teixeira Carvalho. 

 

CLÁUSULA XIV - DAS PENALIDADES 

O descumprimento total ou parcial das obrigações assumidas caracterizará a 

inadimplência da Contratada, ficando à mesma, garantida defesa prévia, sujeita 

às seguintes penalidades, sem prejuízo das demais cabíveis: 

a) Advertência; 

b) Multa de 10% (dez por cento) sobre o valor contratado, devidamente 

atualizado pelo Índice Geral de Preços de Mercado - IGPM/FGV; 

c) Suspensão temporária de participação em licitação com o Município de 

Pains pelo prazo de 02 (dois) anos; 
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d) Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a 

Administração Pública, na forma prevista no Inciso IV do art. 87 da Lei 

8.666/93. 

 

CLÁUSULA XV - DA RESCISÃO 

15.1 A rescisão do presente contrato poderá ser: 

a) Determinada, por ato motivado da Administração, após processo regular, 

assegurado o contraditório e ampla defesa, nos casos do artigo 78, I, XII e XVII 

e parágrafo único da Lei 8.666/93; 

b) amigável, por acordo entre as partes, reduzida a termo no processo de 

licitação, desde que haja conveniência para a Administração; 

c) judicial, nos termos da legislação. 

15.2 No caso de rescisão do Contrato, ficará suspenso o pagamento à 

contratada até que se apurem eventuais perdas e danos. 

 

CLAUSULA XVI– DA VIGÊNCIA 

O presente contrato terá vigência de 12 (doze) meses desde a data de sua 

assinatura, podendo ser prorrogado mediante Termo Aditivo. 

 

CLÁUSULA XVII- DO FORO 

Fica eleito o Foro da Comarca de Arcos para dirimir quaisquer dúvidas 

referentes a este Contrato, com renúncia expressa de qualquer outro, por mais 

especial que seja. 

 

E, por estarem justas e contratadas, as partes assinam o presente instrumento, 

na presença das testemunhas abaixo, em 03 (três) vias de igual teor e forma 

para um só efeito. 

 

Pains, dia de mês de 2022 
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MARCO AURÉLIO RABELO GOMES 

Prefeito Municipal de Pains 

 

 

«Nome» 

Representante Legal da Empresa 

 

 

TESTEMUNHAS: 

1-________________________________________ 

2-________________________________________ 
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ANEXO III 

 

MODELO DE PROPOSTA DE PREÇOS 

 

Processo Administrativo nº 229/2022 – Pregão Eletrônico nº 062/2022 

 

Empresa:  

CNPJ: 

Endereço: 

Telefone: 

Dados Bancários: 

Data: 

 

Aquisição de equipamentos para atender à demanda da Secretaria Municipal 

de Saúde de Pains, especificamente do setor de Vigilância em Saúde, 

objetivando o fortalecimento das ações de imunização – Deliberação CIB-

SUS/MG nº 3.103, de 20/12/2019; Resolução SES/MG Nº 6.985, de 20/12/19; 

Resolução SES/MG nº 7.897, de 03/12/21. 

 

Item Descrição Unid. Qtde. Marca 
Valor  

unitário 

Valor 

total 

01 
Câmara fria – faixa de 

operação: +2 a +8°C, 

Capacidade interna: 280 litros 

Unid. 
1 

 
 R$  R$  
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úteis, Dimensões externas 

(AxLxP): 

1800 x 650 x 860 mm, 127V | 

50Hz / 220V | 60Hz• 

Capacidade: até 648 doses de 

vacina(Padrão influenza – 

variação de acordo com 

fabricante), 4 gavetas em aço 

inoxidável, Painel LCD com 

saída USB, Porta de vidro 

triplo anti embaçante 

Peso Líquido Padrão: 120kg 

02 

Gerador de energia a diese, 

versão silenciada. Equipado 

com motor a Diesel Possui 

tensão trifásica 220V e 

capacidade do tanque para 

14,1 litros. Modelo apto para 

realizar conexão com painel 

de comando ATS - 

Especificações Técnicas: 

Refrigeração: a ar,Cilindros: 

monocilíndrico, Tipo do motor: 

4T, Sistema de partida: 

partida elétrica, Motor: 

TDE140EXP, Cilindrada: 

498cc, Rotação máxima: 

3600rpm, Filtro de ar: duplo 

elemento, Capacidade do 

tanque: 14,1l, Capacidade de 

óleo: 1,65l, Óleo 

recomendado: 15W40, 

Potência máxima: 7.5kVA, 

Potência nominal: 7.0kVA, 

Número de fases: trifásico, 

Tensão principal: 220V, 

Frequência: 60Hz, Chave 

seletora: não, Tomadas: 2 x 

220V / 1 X 127V, Kit 

ferramentas: sim, Carregador 

de Bateria 12VDC 8A: sim, 

Com AVR, Com Medidor 3 em 

1, Apto a ATS, Peso líquido: 

167kg, Peso bruto: 177kg, 

Dimensões: 990 x 565 x 

Unid. 3  R$  R$  



  PREFEITURA MUNICIPAL DE PAINS  
ESTADO DE MINAS GERAIS 

CNPJ: 20.920.575/0001-30 
 

 

780mm, Garantia: 3 meses 

03 

Longarina 4 lugares em 

polipropileno para 

recepção/espera Preto/Preto 

Unid. 6  R$  R$  

04 

Longarina 3 lugares em 

polipropileno para 

recepção/espera Preto/Preto 

Unid. 6  R$ R$ 

05 

Armário de Aço A15 Premium 

com 2 portas na cor: Cinza 

Texturizado,Fechamento por 

chave,Espessura: chapa 26 

(0,40mm) Medidas: altura 

1500mm x largura 700mm x 

profundidade 

335mm,Acompanha 3 

prateleiras, sendo a central 

fixa e as demais móveis Cada 

prateleira suporta até 30 kg 

uniformimentes 

distribuídos,Produto com 

fosfatização a ferro e pintura 

eletrostática a pó, Possui pés 

metálicos com sapatas de 

plástico reguláveis. 

Unid. 3  R$  R$  

06 

Arquivo de Aço com 4 

Gavetas Econômico Com 

Trilho Telescópio Cinza Cristal 

1.35 M,Estrutura em chapa 26 

e 24 (0,45mm e 0,60mm), 

Corpo das gavetas em 

galvalume chapa 26 

(0,45mm), Frente das gavetas 

em aço chapa 26 

(0,45mm),30 a 40 pastas ou 

25kg por gaveta,Desliza por 

trilhos corrediças com 

esferas,Porta etiquetas 

estampado na frente da 

gaveta,Puxador estampado 

na frente da gaveta com perfil 

em PVC,Fechadura tipo Yale 

com 2 chaves e fechamento 

simultâneo das 

Unid. 6  R$  R$  
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gavetas,Acompanha kit pé 

regulável,Gabinete e frente 

das gavetas:,Pintura 

eletrostática a pó (tinta 

híbrida) na cor cinza 

cristal,Pintura em esmalte 

sintético nas demais 

cores,DIMENSÕES,Altura: 

136,2 cm,,Largura: 47,0 

cm,Profundidade: 57,0 cm 

07 

Mesa para escritório com 01 

ou 2 gavetas com material de 

confecção MADEIRA, 

MDP/MDF/SIMILAR ;Altura x 

Largura x Profundidade 74 cm 

x 120 cm x 140 cm x 60cm 

Unid. 3  R$  R$  

08 

Cadeira Secretária Pé Palito 

Preto ;Assento e encosto: 

madeira compensada.- 

Assento e encosto: espuma 

injetada com densidade média 

de 55kg/m3. Revestimento do 

assento e encosto: em tecido 

polipropileno azul com preto. - 

Base: Confeccionado em tubo 

de aço de 1'. Medidas 

Assento: 41 cm largura x 39 

cm profundidade x 50 cm 

espessura, Medidas Encosto: 

36 cm largura x 29 cm altura x 

45 espessura, Altura do 

Assento até o chão: 45 cm, 

Altura total até o chão: 83 cm, 

Dimensões aproximadas do 

produto montado: 42 cm 

largura x 56 cm profundidade 

x 83 cm altura, Conteúdo da 

embalagem: 1 cadeira, 

Dimensões aproximadas da 

embalagem: 39 cm largura x 

51 cm profundidade x 70 cm 

altura, Peso líquido 

aproximado do produto: 4,7 

kg, Peso recomendado: até 

Unid. 6  R$  R$  
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120 kg,- Garantia: 6 meses 

09 

Cadeira secretária giratória, 

Assento e encosto: madeira 

compensada, Assento e 

encosto: espuma injetada com 

densidade média de 

55kG/m3, Revestimento do 

assento e encosto: em tecido 

polipropileno preto, Base: em 

aço com capa protetora em 

polipropileno, Mecanismo: 

giratório com regulagem de 

altura com sistema de 

amortecimento a gás, 

Medidas Assento: 41 cm 

largura x 39 cm profundidade 

x 50 cm de espessura, 

Medidas Encosto: 36 cm 

largura x 29 cm altura x 50 cm 

de espessura, Altura do 

Assento até o chão: mínimo 

42 cm – máximo 52 cm, Altura 

total até o chão: mínimo 80 

cm – máximo 91,5 cm, 

Dimensões aproximadas do 

produto montado: 55 cm 

largura x 50 cm profundidade, 

Dimensões aproximadas da 

embalagem: 55 cm largura x 

55 cm profundidade x 28 cm 

altura, Peso líquido 

aproximado do produto: 7 kg, 

Peso recomendado: até 110 

kg, Garantia: 3 meses 

 3  R$  R$  

10 

Computador Completo com as 

seguintes configurações 

mínimas: Processador mínimo 

06 Núcleos, 12 Threads, 

frequência 2,6GHz, Cachê 

12MB e linha de produção 

mínima 2020 (Referência: 

Intel, AMD ou de igual ou 

superior qualidade) / Placa-

mãe ATX ou MicroATX 

Unid. 3  R$ R$ 
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projetada especificamente 

para o modelo de processador 

ofertado, possuir pelo menos 

1 slot PCI-Express 2.0 x16 ou 

superior, possuir sistema de 

detecção de intrusão de 

chassis, com acionador 

instalado no gabinete, possuir 

adaptador de vídeo integrado 

com alocação dinâmica de 

memória de vídeo mínimo 

1GB de memória, possuir 

suporte ao Microsoft DirectX 

10.1 ou superior, suportar 

monitor estendido, possuir no 

mínimo 2 saídas de vídeo, 

sendo pelo menos 1 digital do 

tipo HDMI, Display Port ou 

DVI, Interfaces de rede 

10/100/1000 e Wi-Fi padrão 

IEEE 802.11 b/g/n / Sistema 

Operacional: Windows 10 Pro, 

de 64 bits – em Português 

(Brasil) / Memória RAM de 

8GB, em 2 módulos idênticos 

de 4GB cada, do tipo DDR4 

2400 MHz ou superior, 

operando em modalidade 

Dual Channel / SSD 240 GB 

ou superior /Teclado 

Multimídia USB, ABNT 2, 107 

teclas, com fio e Mouse com 

resolução mínima de 1000 

DPI, USB, 2 botões, scroll, 

com fio. / Monitor de LED 19 

Polegadas (widescreen 16:9). 

/ Fonte compatível e que 

suporte toda a configuração 

exigida no item. / Gabinete e 

periféricos deverão funcionar 

na vertical ou horizontal. 

Todos os equipamentos 

ofertados (gabinete, teclado, 

mouse e monitor) devem 

possuir variações neutras das 

cores branca, preta ou cinza, 
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e manter o padrão de cor. 

Todos os componentes do 

produto deverão ser novos, 

sem uso, reforma ou 

recondicionamento. Garantia 

de 12 meses. 

11 

Impressora Laser ,que esteja 

em linha de produção pelo 

fabricante; com padrão de cor 

monocromático; resolução 

mínima de 1200x1200 DPI; 

velocidade de 40 páginas por 

minuto PPM; suportar 

tamanho de papel A5,A4,carta 

e ofício; capacidade de 

entrada de 200 páginas; ciclo 

mensal de 50.000 páginas; 

interface USB; permitir 

compartilhamento por meio e 

rede10/100/100 ethernet e 

WIFI 802.11b/g/n; suportar 

frente e verso automático; tipo 

multifuncional (imprime, copia, 

digitaliza, fax)Tenha scanner 

com alimentador automático 

com capacidade mínima de 

30 páginas, resolução ótica de 

1200 x 2400 dpi ou superior., 

o produto deverá ser novo, 

sem uso, reforma ou 

recondicionamento, garantia 

de 12 meses,  

Unid. 3  R$  R$  

12 

Impressora colorida, que 

esteja em linha de produção 

pelo fabricante, possui 

resolução máxima de 5760 x 

1440 dpi, velocidade de 33 

páginas por minuto em preto 

ou 15 páginas por minuto em 

cores, capacidade de até 

7.500 páginas em preto ou 

6.000 páginas coloridas, 

sistema que reduz a 

necessidade de recarga de 

Unid. 1  R$ R$  
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tinta. ; tipo multifuncional 

(imprime, copia, digitaliza, fax) 

alimentador automático com 

capacidade mínima de 30 

páginas, resolução ótica de 

1200 x 2400 dpi ou superior. 

Alimentação: Bivolt 

(110/220V),Tamanho de 

Papel: A4 210 x 297 mm, A5 

148 x 210 mm , A6 105 × 148 

mm, B5 182 x 257 mm, Carta 

215 x 279 mm, Envelope, 

Executivo 184 x 266 mm, 

Ofício 216 x 356 mm, 10 x 15 

cm, Cópia Frente e Verso: 

Sim, Dimensões sem caixa (L 

x A x P): 375 x 187 x 347 mm, 

Peso sem Caixa: 5.4 kg, 

Garantia: 1 ano 

13 
Aparelho Acondicionado 

12000 BTU 
Unid. 3  R$ R$ 

14 
Balança Pediátrica Digital 

para bebês 25 kg / 5 g,  
Unid. 3  R$  R$ 

15 

Caixa Térmica 15 Litros com 

Termômetro Digital de 

Máximo e Mínimo à prova 

d’agua -50 até 70 °C – , 

Dimensões Internas em cm: ( 

A X L X C ) 24 X 21.7 X 

31,5;Dimensões Externas em 

cm: ( A X L X C ) 29.5 X 26 X 

38.5; 

Alça Em PP 

(polipropileno);Parede Interna 

Em PS (poliestireno);Parede 

Externa Em PAD (polietileno 

De Alta Densidade); 

Entre Paredes De PU 

(poliuretano);Peso: 2,10 kg. 

Unid. 4  R$  R$  

16 

Caixa Térmica 5 Litros com 

Termômetro Digital de 

Máximo e Mínimo à prova 

d’agua -50 até 70 °C , 

Unid. 4  R$ R$  



  PREFEITURA MUNICIPAL DE PAINS  
ESTADO DE MINAS GERAIS 

CNPJ: 20.920.575/0001-30 
 

 

Dimensões Externas em cm: 

A x L x C: 19x20x27cm, alça 

Em PP (polipropileno); Parede 

Interna Em PS (poliestireno); 

Parede Externa Em PAD 

(polietileno De Alta 

Densidade); Entre Paredes 

De PU (poliuretano);Peso: 

2,10 kg. 

17 
Escadas de 2 degraus 

antiderrapante 
Unid. 6  R$ R$ 

18 

Telefone sem fio cor preto, 

fonte de alimentaçãonão 

aplicável; dimensões do item 

C x L x A 10 x 10.5 x 16 

centímetros 

Tecnologia DECT 6.0; 

Identificação de chamadas; 

Display luminoso; Capacidade 

para até 7 ramais (base + 6 

ramais); Agenda para 70 

contatos; Registro de 15 

chamadas recebidas, 20 não 

atendidas e 15 originadas; 

Discagem rápida para até 10 

números; Data, hora e alarme; 

Menu trilíngue em português, 

espanhol e inglês; 7 tipos de 

toque com 5 opções de 

volume; Bloqueio de 

chamadas originadas; 

Comunicação interna; 

Conferência a três e 

transferência de chamadas. 

Unid. 8  R$  R$  

19 

Notebook Completo com as 

seguintes configurações 

mínimas: Processador mínimo 

04 Núcleos, 08 Threads, 

frequência 4,2GHz (ou mais), 

Cachê 8MB (ou mais) e linha 

de produção mínima 2021 

(Referência: Intel, AMD ou de 

igual ou superior qualidade) / 

Placa-mãe projetada 

Unid. 1  R$  R$  
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especificamente para o 

modelo de processador 

ofertado, possuir pelo menos 

1 slot PCI-Express M.2 2280 

compatíveis com SSD PCIe 

3.0 NVMe x2/x4 de até 

512GB, possuir adaptador de 

vídeo integrado com alocação 

dinâmica de memória de 

vídeo mínimo 1GB de 

memória, possuir suporte ao 

Microsoft DirectX 10.1 ou 

superior, suportar monitor 

estendido, possuir no mínimo 

1 saída de vídeo, sendo pelo 

menos 1 digital do tipo HDMI 

ou Display Port, Interfaces de 

rede 10/100/1000 e Wi-Fi 

padrão IEEE 802.11 b/g/n/ac / 

Sistema Operacional: 

Windows 10 Pro, de 64 bits – 

em Português (Brasil) ou 

superior / Memória RAM de 

8GB, em 1 módulo, do tipo 

DDR4 2400 MHz ou superior / 

SSD 512GB ou superior / Tela 

Full HD de 15.6" (15.6 

polegadas)(1920 x 

1080)(widescreen 16:9). / 

Fonte carregadora do 

notebook / Todos os 

equipamentos ofertados 

devem possuir variações 

neutras das cores branca, 

preta ou cinza, e manter o 

padrão de cor. Todos os 

componentes do produto 

deverão ser novos, sem uso, 

reforma ou 

recondicionamento. Garantia 

mínima de 12 meses. 

20 

Suporte para gabinete, preto; 

dimensões 310.0mm / 

185.0mm / 115.0mm 

Unid. 6  R$  R$  
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TOTAL DA PROPOSTA: R$ ________________________________________ 

Declaro que nos preços propostos estão incluídos todos os tributos, encargos 

sociais, frete até o destino e quaisquer outros ônus que porventura possam 

recair sobre o fornecimento do objeto da presente licitação e que estou de 

acordo com todas as normas da solicitação de propostas e seus anexos. 

 

 

Valor Total: 

Validade da Proposta (mínimo 60 dias): 

Condições de Entrega: Conforme Edital 

Local de Entrega: Conforme Edital 

Assinatura: 

 

 

21 
Caixas organizadoras 7 Litros 

15,5x19,5x29,5 cm 
Unid. 6  R$  R$ 327,69 

22 
Caixas organizadoras 15 

Litros 18x26x34,5 cm 
Unid. 6  R$  R$ 410,10 

23 
Caixas organizadoras 20 

Litros 20x 29,5x42 cm 
Unid. 6  R$  R$ 507,15 

24 Régua antropométrica Unid. 3  R$  R$ 499,50 

TOTAL    R$  


